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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

Rua Basília, Centro – CEP: 85.640-000 Ampére -PR

Fone: (46) 3547-2172 Email: saude@ampere.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 02/2026.

O Conselho Municipal de Saúde- CMS no uso de suas atribuições legais que lhe
confere conforme a Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de
28/12/1990 e Lei Municipal nº 1.293/2010 em reunião realizada no dia
27/03/2026, ata de n. 06/2026 RESOLVE:
Artigo 1º- Dar seu parecer favorável para aprovação da RAG (Relatório Anual
de Gestão) de 2025 da Secretaria Municipal de Saúde de Ampére-Pr.
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ampére-Pr, 30 de Março de 2026

Maria de Lourdes Beber Calioni Elza Carnin
Presidente do CMS de Ampére Secretária de Saúde

Cod462964

Rua Basília, Centro – CEP: 85.640-000 Ampére -PR

Fone: (46) 3547-2172 Email: saude@ampere.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 03/2026.

O Conselho Municipal de Saúde- CMS no uso de suas atribuições legais que lhe
confere conforme a Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de
28/12/1990 e Lei Municipal nº 1.293/2010 em reunião realizada no dia
27/03/2026, ata de n. 06/2026 RESOLVE:
Artigo 1º- Dar seu parecer favorável para aprovação da PAS (Programação
Anual de Gestão) de 2027 da Secretaria Municipal de Saúde de Ampére-Pr.
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ampére-Pr, 30 de Março de 2026

Maria de Lourdes Beber Calioni Elza Carnin
Presidente do CMS de Ampére Secretária de Saúde

Cod462965

Rua Basília, Centro – CEP: 85.640-000 Ampére -PR

Fone: (46) 3547-2172 Email: saude@ampere.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 04/2026.

O Conselho Municipal de Saúde- CMS no uso de suas atribuições legais que lhe
confere conforme a Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de
28/12/1990 e Lei Municipal nº 1.293/2010 em reunião realizada no dia
27/03/2026, ata de n. 06/2026 RESOLVE:
Artigo 1º- Dar seu parecer favorável para aprovação da Pactuação de
Indicadores 2026 da Secretaria Municipal de Saúde de Ampére-Pr.
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ampére-Pr, 30 de Março de 2026

Maria de Lourdes Beber Calioni Elza Carnin
Presidente do CMS de Ampére Secretária de Saúde

Cod462966
LEI Nº 2394/2026

Amplia o número de vagas dos cargos em Provimento Efetivo e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve propor à Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ampliar o número de vagas para os 
cargos de provimento efetivo, fazendo parte integrante da Lei Municipal nº 1858/2019, 
conforme abaixo relacionado:

Cargo Nº Vagas Existentes Nº Vagas Ampliadas Total

Professor De Educação Infantil 87 05 92

Recepcionista 17 3 20

Técnico em Enfermagem–40 hs 13 3 16

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 31 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL
EVANDRO CARLOS DAL VESCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod462963
DECRETO Nº 36/2026

Reajusta valores de diárias conforme §3º do Art 1º da Lei Municipal nº2235/2024.
O Prefeito do Município de Ampére, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º–Fica reajustado os valores das diárias para cobrir despesas com alimentação e 
estadia dos agentes políticos e servidores municipais, nos deslocamentos em viagens a 
serviço ou representação do Município.
Valores de Diárias em viagens no Estado do Paraná:
I – Prefeito e Vice-Prefeito R$ 896,75
II – Secretários – R$ 685,65
IV – Demais Servidores e Cargos em Comissão – R$ 387,25
Valores de Diárias para outros Estados e Distrito Federal-DF;
V– Prefeito e Vice-Prefeito – R$ 1.165,75
VI – Secretários – R$ 843,20
VII – Demais Servidores e Cargos em Comissão – R$ 476,30
§ 1º Fará jus à diária o servidor ou agente político que necessitar se deslocar da sede 
do Município por uma distância superior a 150 (cento e cinquenta) quilômetros e houver 
a necessidade de pernoitar, sempre com a prévia autorização do Secretário da Pasta 
correlata e do Prefeito Municipal, do contrário as despesas serão reembolsadas mediante 
apresentação de notas fiscais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 31 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL
Registra-se e Publica-se:
EVANDRO CARLOS DAL VESCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod462961
PORTARIA Nº 198/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–DECLARAR a Vacância do cargo em Provimento Efetivo de Agente de 
apoio, ocupado pela servidora Judite Zaleski Lemos, matrícula nº 1972, em razão de 
Aposentadoria por Invalidez, na Conformidade do artigo 38, inciso V, da Lei nº 1807/18.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 31 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod462912
PORTARIA Nº 199/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art.1º–EXONERAR a pedido, o servidor Sidinei Ferreira Dos Santos, matrícula 3078, 
ocupante do cargo de Gari–Processo Seletivo Simplificado, conforme Lei Municipal nº 
2322/2025.
Art.2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de abril de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 31 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod462913
RESOLUÇÃO Nº 03/2026

Aprova os Protocolos, Fluxos, Instrumentos e Documentos de Gestão da Política Municipal 
de Assistência Social do Município de Ampére/PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do Município de Ampére/
PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS (Lei 8.742/1993), pela Lei Municipal n° 1949 de 23 de Março de 2021, e pelo 
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Regimento Interno do CMAS, e
Considerando a necessidade de padronização dos processos de trabalho e fluxos do 
SUAS;
Considerando a análise realizada pelos conselheiros em reunião Extraordinária, conforme 
ata nº 06/2026;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar os seguintes documentos enviados pelo Órgão Gestor: 
I – Protocolos:
Protocolo do PAIF
Protocolo do SCFV
Protocolo do SPSB Domiciliar
Protocolo CRAS–Rede
Protocolo CRAS–CREAS
Protocolo Intersetorial
II – Instrumentos Operacionais:
Fichas de acolhida
Visita domiciliar
PAF
Ficha de mediação
Registro de grupos
IDS
Listas de presença
Relatórios padronizados
III – Documentos normativos:
Portaria do IDS
Portaria do Monitoramento do PMAS
Portaria SPSB
Portaria de fluxos CRAS–CREAS–rede
Art. 2º – Determinar que os documentos aprovados sejam imediatamente implementados 
pelo Órgão Gestor e rede de serviços.
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ampére/PR, 31 de março de 2026.

Anni Pavelegini de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 04/2026

Aprova o Regimento Interno do CRAS do Município de Ampére/PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do Município de Ampére/
PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS (Lei 8.742/1993), pela Lei Municipal n° 1949 de 23 de Março de 2021, e pelo 
Regimento Interno do CMAS, e
Considerando as normativas federais (PNAS; NOB/SUAS; Tipificação; Orientações 
Técnicas do CRAS e PAIF);
Considerando a necessidade de organizar formalmente o funcionamento interno do 
CRAS;
Considerando a apresentação e análise do Regimento Interno do CRAS na 06ª Reunião 
Ordinária do CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar integralmente o Regimento Interno do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS do Município de Ampére/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Ampére/PR, 31 de março de 2026.

Anni Pavelegini de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 05/2026

Aprova a Portaria que Implanta, Organiza e Regulamenta o PAIF e o SCFV no município 
de Ampére/PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do Município de Ampére/
PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS (Lei 8.742/1993), pela Lei Municipal n° 1949 de 23 de Março de 2021, e pelo 
Regimento Interno do CMAS, e
Considerando a necessidade de regulamentar e qualificar a oferta dos serviços 
socioassistenciais no âmbito do SUAS municipal;
Considerando a apresentação da Portaria nº 196/2026 de Implantação, Organização e 
Metodologia de Execução do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF 
– e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;
Considerando a apreciação realizada em Reunião Extraordinária do CMAS, conforme 
ata nº 06/2026;
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar integralmente a Portaria nº 196/2026 que implanta, regulamenta e organiza 
o PAIF e o SCFV no âmbito do CRAS do Município de Ampére/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e publicação.
Ampére/PR, 31 de março de 2026.

Anni Pavelegini de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 06/2026

Aprova a Portaria que Institui a Equipe de Referência da PSE no Órgão Gestor.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do Município de Ampére/
PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS (Lei 8.742/1993), pela Lei Municipal n° 1949 de 23 de Março de 2021, e
Considerando a apresentação da Portaria nº 195/2026, que institui a Equipe de Referência 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade no Órgão Gestor, para execução do 
serviço especializado em município que não possui unidade CREAS;
Considerando a necessidade de organizar e formalizar o atendimento de situações de 
violação de direitos, conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a deliberação realizada na 06º Reunião Extraordinária do CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar integralmente a Portaria nº 195/2026, que institui a Equipe de Referência 
da PSE/MC no Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Ampére/PR, 31 de março de 2026.

Anni Pavelegini de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 07/2026

Dá Ciência ao Relatório Anual de Monitoramento do PMAS – 2026
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do Município de Ampére/
PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS (Lei 8.742/1993), e pela Lei Municipal n° 1949 de 23 de Março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º – Dar ciência ao Relatório Anual de Monitoramento do PMAS – 2026, encaminhado 
pelo Órgão Gestor Municipal, conforme Portaria Municipal nº 194/2026.
Art. 2º – Recomendar que as ações previstas no PMAS tenham continuidade em 2027, 
com foco nas prioridades identificadas.
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ampére/PR, 31 de março de 2026.

Anni Pavelegini de Souza
Presidente do CMAS

Cod462991
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
O Município de Ampére, Estado do Paraná, torna público que se encontra aberto o prazo 
para inscrição para o Chamamento Público nº 02/2026. O prazo de inscrição será entre 
às 08:00 horas do dia 02 de Abril de 2026 até às 17:00 horas do dia 29 de Abril de 2026, 
o chamamento tem por objetivo Credenciamento de profissional Psicólogo, fonoaudiólogo 
e Médicos nas especialidades de Clínico Geral, Pediatra, Psiquiatra, Cardiologista, 
Ginecologista Obstetra e Neuropediatra, pessoa física ou jurídica, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade da administração. 
Cópia completa da Chamada Pública estará disponível no link licitação – na página do 
Município: http://www.ampere.pr.gov.br. Informações do Edital poderão ser obtidas de 2ª 
a 6ª feira, em horário de expediente, e através do e-mail licitacao@ampere.pr.gov.br .
Ampére-PR, 31 de Março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

Cod462960
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de licitações e ou pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, resolve:
1. HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:
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a) Licitação nº: CC6/2026
b) Modalidade: Concorrência
c) Data de homologação: 31/03/2026
d) Objeto da licitação: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbanas 
em CBUQ, 20.774,04m2, sendo incluídos serviços preliminares, revestimento, sinalização 
de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. Trechos: - Rua Pres 
Venceslau (entre Av das missões e Av XV de Novembro) - Rua Pres Kennedy (entre Rua 
Pres Venceslau e Rua Uruguaiana) - Rua República Argentina (entre Av XV de Novembro 
e Rua Atenas) - Rua Atenas (entre Rua Rep Argentina e Rua Paris) - Rua Serafim Correa 
(entre Rua Pelotas e Rua Erechin) - Rua Tiradentes (entre Rua Mamédio Gomes de 
Oliveira e Rua Mamédio Gomes de Oliveira + 267m) - Convênio nº 1829/2025 - Convênio 
nº 1829/2025 - SAM 60.
e) Fornecedores e itens declarados vencedores (cfe. cotação):

 6779 - F E G ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (80.372.808/0001-39)
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 42279 - Pavimentação 
asfáltica sobre pedras 
irregulares em vias 
urbanas em CBUQ, 
20.774,04m2, 
sendo incluídos 
serviços preliminares, 
revestimento, 
sinalização de 
trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa 
de comunicação visual. 
Trechos:   - Rua Pres 
Venceslau (entre Av 
das missões e Av XV 
de Novembro)  - Rua 
Pres Kennedy (entre 
Rua Pres Venceslau 
e Rua Uruguaiana)  
- Rua Republica 
Argentina (entre  Av 
XV de Novembro e 
Rua Atenas)  - Rua 
Atenas (entre Rua 
Rep Argentina e Rua 
Paris)  - Rua Serafim 
Correa (entre Rua 
Pelotas e Rua Erechin)  
- Rua Tiradentes 
(entre Rua Mamédio 
Gomes de Oliveira e 
Rua Mamédio Gomes 
de Oliveira + 267m) 
Área Pavimentada: 
20.774,04 m² 
Colocação de placas 
de comunicação visual. 
Prazo de execução: 
180 (cento e oitenta) 
dias;

Obra 1  3.251.421,30  3.251.421,30

Total (R$):  3.251.421,30

Valor Total Adjudicado: R$ 3.251.421,30
Ampére-PR, 31/03/2026.
___________________________________________
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

Cod462967
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei n°2235/2024

Servidor: Ademar Vit
Matricula: 2140
Quantidade: 01 (uma) diária.
Valor Total: 367,40 (trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA - PR
Motivo: transporte paciente
Data e hora de saída: 31/03/2026 às 04:00
Data e hora de retorno: 01/04/2026 às 05:00
Veiculo: SEC8F32
ELZA CARNIN
SERETÁRIA DE SAÚDE

Cod462914
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei n°2235/2024
Servidor: PAULO VALDAIR CORTES
Matricula: 1694
Quantidade: 01 (uma) diária.
Valor Total: 367,40 (trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: CURITIBA–PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 30/03/2026 às 22:00
Data e hora de retorno: 31/03/2026 às 23:00

Veiculo: SFL4A92
ELZA CARNIN
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cod462915
Contrato nº 37/2026

Dispensa nº 12/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: FAM ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 63.856.384/0001-69
Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)
Vigência: Início: 25/03/2026 Término: 25/03/2027
Licitação: Dispensa 12/2026
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria pedagógica 
em Educação Especial, com foco no Atendimento Educacional Especializado (AEE), a fim 
de atender de forma contínua as demandas das instituições de ensino da rede municipal 
durante a vigência contratual.
DOUGLAS POTRICH
Prefeito
Ampére-Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2026

CONTRATANTE:Município de Ampére, Estado do Paraná, com sede à Rua Maringá, 
279, Centro, Ampére, Paraná, inscrito no CGC/MF nº 77.817.054/0001-79, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Douglas Diems Morockoski Potrich, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.756.321-9 e do CPF/MF nº 058.009.759-57, e
CONTRATADA: JUMBO PAVIMENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com 13.223,44 m2, sendo 
1.278,40m2 de implantação e 11.945,04m2 de pavimentação sobre pedras irregulares, 
incluindo serviços preliminares, drenagem, revestimento, meio-fio, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual
VALOR: R$ 2.515.019,03 (Dois Milhões, Quinhentos e Quinze Mil, Dezenove Reais e 
Três Centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Março de 2026.
FORO: Comarca de Ampére, Estado do Paraná.
Ampére(PR), 31 de Março de 2026.

Cod462962
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
PROCESSO LICITATORIO: 003/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL MÉDICO CLÍNICO GERAL, PESSOA 
JURÍDICA COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAL EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRACÃO – PR JUNTO AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE APS.

CONTRATO: Nº 029/2025

CONTRATADA: GEORGIA VERONA CRUZ SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME
VALOR: Fica acrescido o valor relativo ao presente termo aditivo de R$ 255.999,96 
(duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais com noventa e seis 
centavos).
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, por mais 12 (doze) 
meses, vigorando até 11 de março de 2027.

Cod462953
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃOCÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO  

REQUERIMENTO DE DIÁRIA 
Nº 08/2026   

CONFORME DISPOSITIVO LEGAL EM VIGÊNCIA: 

RESOLUÇÃO 02/2025 – EM SEU ARTIGO 2º - DECRETO MUNICIPAL 301/2024 

NOME MATRICULA 

VALDINEI BATTISTI S/N   

VEREADOR CARGO/FUNÇÃO – VEREADOR – MESA DIRETORA    

ITINERÁRIO – CURITIBA DISTANCIA DA SEDE – 500 KM 

ORIGEM: BARRACÃO-PARANÁ DESTINO: CURITIBA - PR 

SAÍDA - DIA 05/04/2026– 09 H00min RETORNO –  09/04/2026 AS 8H30MIN 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (QUATRO) - CONFORME RESOLUÇÃO 
02/2025 TOTALIZANDO R$ 5.846,08 (CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITO 
CENTAVOS), REFERENTES A 12 UFM POR DIÁRIA 

MODO DE TRANSPORTE –  VIAGEM COM VEÍCULO OFICIAL – CRUZE RHX 5B45 

OBJETIVO DA VIAGEM: DEPUTADO ESTADUAL MATHEUS VERMELHO – DNIT – SEDEF – INCRA – 
DEPUTADO ESTADUAL BAZANA E DEPUTADA ESTADUAL LUCIANA RAFGNIN  

DATA: 31/03/2026 ASSINATURA DO REQUERENTE:     _____________________ 

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO:_________________ 

DEFERIDO EM:  ____/_____/______ PELO PRESIDENTE DA CASA 

 

 

 

 

 

Cod462945
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO  

REQUERIMENTO DE DIÁRIA 
Nº 09/2026   

CONFORME DISPOSITIVO LEGAL EM VIGÊNCIA: 

RESOLUÇÃO 02/2025 – EM SEU ARTIGO 2º - DECRETO MUNICIPAL 301/2024 

NOME MATRICULA 

LEANDRO HAHN S/N   

CPF –  053.172.219/86 CARGO/FUNÇÃO – VEREADOR   

ITINERÁRIO – CURITIBA DISTANCIA DA SEDE – 500 KM 

ORIGEM: BARRACÃO-PARANÁ DESTINO: CURITIBA - PR 

SAÍDA - DIA 05/04/2026 AS 9H RETORNO –  09/04/2026 AS 8H30 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (QUATRO) - CONFORME RESOLUÇÃO 
02/2025 TOTALIZANDO R$ 5.846,08 (CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITO 
CENTAVOS), REFERENTES A 12 UFM POR DIÁRIA 

VEÍCULO: VIAGEM COM VEÍCULO OFICIAL GM CRUZE     

OBJETIVO DA VIAGEM: AGENDA – 

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO  - DEPUTADO LUIS CORTI – SEC. DE DESENVOVIMENTO SOCIAL E 
FAMILIA – DNIT – DEPUTADO ANIBELLI – INCRA 

DATA: 31/03/2026 ASSINATURA DO REQUERENTE:     _____________________ 

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO:_________________ 

DEFERIDO EM:  ____/_____/______ PELO PRESIDENTE DA CASA 

 

 

 

 

Cod462946
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2026 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 
repasse Piso Único de Assistência Social – PAS, referente 
ao exercício de 2025. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Coronel Domingos Soares, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 068/98, e 

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993); 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 e a Norma 
Operacional Básica do SUAS; 

Considerando a competência do Conselho Municipal de Assistência Social quanto ao 
exercício do controle social e à apreciação das prestações de contas dos recursos 
vinculados à política de assistência social; 

Considerando a documentação apresentada pelo órgão gestor e pelo Departamento 
Municipal de Finanças, referente à execução dos recursos do Piso Único de Assistência 
Social – PAS no exercício de 2025; 

Considerando o Memorando nº 42/2026 e os documentos comprobatórios que 
demonstram a regularização das ressalvas inicialmente apontadas; 

Considerando a justificativa apresentada pelo Departamento Municipal de Ação Social 
para possuir saldo superior a 30% no período; 

Considerando a deliberação do Pleno deste Conselho em reunião ordinária realizada em 
31 de março de 2026; 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do repasse Piso Único de Assistência Social – 
PAS, referente ao exercício de 2025. 

Art. 2º Registrar que as ressalvas identificadas no processo de análise foram devidamente 
sanadas, conforme demonstrado no Memorando nº 42/2026 e nos documentos 
comprobatórios apresentados pelo Departamento Municipal de Finanças. 

Art. 3º Ratificar a justificativa apresentada pela gestão quanto à manutenção de saldo 
superior a 30% dos recursos, nos seguintes termos: 

 A execução financeira foi impactada por intercorrências administrativas 
relacionadas à oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV, em razão da finalização do contrato administrativo vigente para execução 
da oficina de circo, sendo que a empresa contratada manifestou desinteresse na 
celebração de termo aditivo. Na sequência, foi instaurado novo procedimento 
licitatório, o qual restou deserto, impossibilitando a continuidade imediata das 
atividades planejadas.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 

 Adicionalmente, no que se refere à execução das atividades de yoga, embora tenha 
sido realizado regular processo licitatório, foram identificados problemas na 
execução contratual, comprometendo a adequada prestação do serviço, o que 
ensejou a necessidade de adoção de medidas administrativas, inclusive com vistas 
à rescisão contratual.  

 Tais situações repercutiram diretamente na execução física e financeira das ações 
previstas, resultando na redução temporária das atividades e, consequentemente, 
na manutenção de saldo financeiro ao final do exercício.  

 Ressalta-se, contudo, que o órgão gestor adotou providências para reestruturação 
dos serviços, com foco na qualificação da oferta, reorganização metodológica e 
garantia da continuidade das ações socioassistenciais. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Pleno do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Coronel Domingos Soares, 31 de março de 2026. 

 

 

SEBASTIÃO OSNI BRASIL 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Cod462971

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2026 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 
repasse Incentivo Vidas Aquecidas, referente ao período 
de execução do pagamento até 30 de junho de 2025. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Coronel Domingos Soares, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 068/98, e 

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993); 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 e a Norma 
Operacional Básica do SUAS; 

Considerando a competência do Conselho Municipal de Assistência Social quanto ao 
exercício do controle social e à apreciação das prestações de contas dos recursos 
vinculados à política de assistência social; 

Considerando a documentação apresentada pelo órgão gestor, referente à execução dos 
recursos do repasse Vidas Aquecidas, referente ao período de execução do pagamento até 
30 de junho de 2025; 

Considerando a justificativa apresentada pelo Departamento Municipal de Ação Social 
para possuir saldo superior a 30% no período; 

Considerando a deliberação do Pleno deste Conselho em reunião ordinária realizada em 
31 de março de 2026; 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do repasse Incentivo Vidas Aquecidas, referente 
ao período de execução até 30 de junho de 2025, nos termos da documentação apresentada 
pelo órgão gestor. 

Art. 2º Registrar que a não execução do recurso até 30 de junho de 2025 decorreu da 
necessidade de readequação do planejamento de execução, em virtude das alterações 
normativas promovidas pela Deliberação CEAS nº 045/2025, que ampliou o público 
elegível e exigiu a reformulação do plano de aplicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Pleno do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Coronel Domingos Soares, 31 de março de 2026. 

 

 

SEBASTIÃO OSNI BRASIL 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Cod462973

DECRETO Nº 028/2026

SÚMULA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
vigente”.
A Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1.243/2026 de 09 de fevereiro de 2026.
DECRETA
Art. 1º–Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, 
a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício 
financeiro de 2026, no valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

20.606.0009.2077 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura.

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0000 27.900,00

TOTAL DO CRÉDITO 27.900,00

Art. 2º–Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, será utilizado como recursos, superávit 
financeiro parcial das dotações abaixo discriminadas:
Superávit Financeiro:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E FOMENTO
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3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Recursos 
Ordinários – Livres

 0000 27.900,00

TOTAL DO CRÉDITO 27.900,00

Art. 3º–Determina o ajuste da Lei nº 1.208/2025 de 16 de julho de 2025 – Plano Plurianual (PPA), bem 
como na Lei nº 1.209/2025 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 16 de julho de 2025 para o exercício 
financeiro de 2026, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1.238/2025 de 23 de dezembro de 2025 para o 
exercício financeiro de 2026–nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º–Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Coronel Domingos Soares Pr., 27 de março de 2026.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
MARIA ANTONIETA DE ARAUJO ALMEIDA
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 029/2026

SÚMULA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento vigente”.
A Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1.243/2026 de 09 de fevereiro de 2026.
DECRETA
Art. 1º–Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, 
a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício 
financeiro de 2026, no valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

11 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

001 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

22.661.0011.2083 Manutenção das Atividades do Departamento de Indústria e 
Comércio.

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0000 52.800,00

TOTAL DO CRÉDITO 52.800,00

Art. 2º–Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, será utilizado como recursos, superávit 
financeiro parcial das dotações abaixo discriminadas:
Superávit Financeiro:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

11 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

001 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Recursos 
Ordinários – Livres

 0000 32.800,00

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos 
Ordinários Livre

0000 20.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 52.800,00

Art. 3º–Determina o ajuste da Lei nº 1.208/2025 de 16 de julho de 2025 – Plano Plurianual (PPA), bem 
como na Lei nº 1.209/2025 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 16 de julho de 2025 para o exercício 
financeiro de 2026, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1.238/2025 de 23 de dezembro de 2025 para o 
exercício financeiro de 2026–nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º–Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Coronel Domingos Soares Pr., 27 de março de 2026.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
MARIA ANTONIETA DE ARAUJO ALMEIDA
PREFEITA MUNICIPAL

Cod462923

PROCESSO N.º 47/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Reconheço, com fundamento no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21, a 
inexigibilidade de licitação para o seguinte objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão programada, 
com fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de garantia de 
fábrica do veículo oficial FORD TRANSIT 460B, Placa TBP-4D46, pertencente à frota do 
Departamento Municipal de Saúde de Coronel Domingos Soares/PR.
Fornecedor/Executor: FANCAR DETROIT LTDA
CNPJ: 05.677.629/0002-75
O fornecimento/execução em tela limita-se a importância de R$ 2.373,00 (Dois Mil, 
Trezentos e Setenta e Três Reais).
Cel. Domingos Soares-PR, 30/03/2026.
__________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal

Cod462893
PROCESSO N.º 48/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Reconheço, com fundamento no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21, a 
inexigibilidade de licitação para o seguinte objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão programada, 
com fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de garantia de 
fábrica do veículo oficial ONIBUS, Placa UAV-1B76, pertencente à frota do Departamento 
Municipal de Saúde de Coronel Domingos Soares/PR.
Fornecedor/Executor: DAS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 15.755.065/0002-03
O fornecimento/execução em tela limita-se a importância de R$ 2.566,35 (Dois Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos).
Cel. Domingos Soares-PR, 30/03/2026.
__________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal

Cod462894
PROCESSO N.º 49/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Reconheço, com fundamento no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21, a 
inexigibilidade de licitação para o seguinte objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão 
programada, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de 
garantia de fábrica do veículo oficial CRONOS, Placa TAQ-1D47, pertencente à frota do 
Departamento Municipal de Ação Social de Coronel Domingos Soares/PR..
Fornecedor/Executor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULO LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00
O fornecimento/execução em tela limita-se a importância de R$ 2.021,09 (Dois Mil e Vinte 
e Um Reais e Nove Centavos).
Cel. Domingos Soares-PR, 30/03/2026.
__________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal

Cod462895

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2026 – Data 01/04/2026

Ref. Pregão 11/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e 
RG n°1445025-4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO 
E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA,  Sediada na RUA FRANCISCA PEREIRA DA 
SILVA, 0  - CEP: 19409514 - BAIRRO: EMPRESARIAL CENTER, Presidente Venceslau/
SP, inscrita no CNPJ sob nº 03.050.725/0001-82
OBJETO(S): Contratação de empresa para a prestação de serviço de recape de pneu.
VALOR CONTRATUAL: R$ 255.146,72 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil, Cento e 
Quarenta e Seis Reais e Setenta e Dois Centavos), respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
Prazo de execução/entrega: 12 meses
Prazo de vigência: 12 meses 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4200 07.003.12.361.0005.2050 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6010 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6030 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6300 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6350 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6500 08.011.15.451.0008.2072 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6870 10.001.20.606.0009.2077 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

7080 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

7100 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Cod462907

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2026 – Data 01/04/2026

Ref. Pregão 11/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG 
n°1445025-4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): DR PNEUS LTDA, Sediada na RUA JOÃO 
DE BARRO, 295, 295–CEP: 98918000–BAIRRO: JOÃO DE BARRO, Boa Vista do Buricá/
RS, inscrita no CNPJ sob nº 44.216.474/0001-40



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 01 de Abril de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3582 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 111 / 173[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

1766569528

OBJETO(S): Contratação de empresa para a prestação de serviço de recape de pneu.
VALOR CONTRATUAL: R$ 79.250,00 (Setenta e Nove Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), 
respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
Prazo de execução/entrega: 12 meses
Prazo de vigência: 12 meses
FORO: Comarca de Palmas-PR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4200 07.003.12.361.0005.2050 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6010 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6030 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6300 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6350 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6500 08.011.15.451.0008.2072 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6870 10.001.20.606.0009.2077 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

7080 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

7100 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Cod462908
Extrato de Edital de Dispensa de Licitação 5/2026 - Eletrônica

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
destinados à elaboração de projeto executivo elétrico. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS: Até as 08:00 do dia 10/04/2026. ABERTURA DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS: as 08:30 do dia 10/04/2026. LOCAL: “Sistema de Licitações da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br”. Acesso a integra do edital também pelo 
site http://www.pmcds.pr.gov.br/. Fernanda Roberta da Rosa - Agente de Contratações.

Cod462918
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2026 – Data 01/04/2026

Ref. Pregão 11/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e 
RG n°1445025-4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 
LTDA - EPP,  Sediada na AV. DR. PEDRO BENTIVOGLIO FILHO, Nº 30, 30 - CEP: 
16902170 - BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL, Andradina/SP, inscrita no CNPJ sob nº 
58.619.644/0001-42
OBJETO(S): Contratação de empresa para a prestação de serviço de recape de pneu.
VALOR CONTRATUAL: R$ 114.770,00 (Cento e Quatorze Mil, Setecentos e Setenta 
Reais), respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
Prazo de execução/entrega: 12 meses
Prazo de vigência: 12 meses. 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4200 07.003.12.361.0005.2050 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6010 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6030 08.004.15.451.0008.2066 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6300 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6350 08.008.15.452.0008.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6500 08.011.15.451.0008.2072 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6870 10.001.20.606.0009.2077 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

7080 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

7100 10.002.20.606.0009.2078 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Cod462968

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2026 – Data 06/04/2026

Ref. Pregão 8/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG 
n°1445025-4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): PATRICIA PIASENTINI FISOTERAPEUTA E 
PILATES,  Sediada na MANOEL INÁCIO DE LOYOLA, 0 - CEP: 85555000 - BAIRRO: 
CENTRO, Palmas/PR, inscrita no CNPJ sob nº 35.458.170/0001-07
OBJETO(S): Contratação de facilitador de oficina de Yoga.

VALOR CONTRATUAL: R$ 99.424,00 (Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e 
Quatro Reais), respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
Prazo de execução/entrega: 24 meses
Prazo de vigência: 24 meses 
FORO: Comarca de Palmas-PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

3360 06.003.08.245.0004.2042 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3370 06.003.08.245.0004.2042 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3380 06.003.08.245.0004.2042 1175 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Cod462970

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.pmcds.pr.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Cod462938
PORTARIA Nº03/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coronel Domingos 
Soares, Vereador Fernando Mateus Santos da Rosa, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o Decreto Municipal n° 027/2026, de 27 de março de 2026, expedido 
pelo Chefe do Poder Executivo de Coronel Domingos Soares, bem como o princípio 
constitucional de harmonia e simetria entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo, 
expede a presente

PORTARIA Nº 03/2026

Art. 1º. Fica estabelecido, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Coronel Domingos 
Soares, ponto facultativo no dia 02 de abril de 2026, em virtude das celebrações da 
Semana Santa e da Páscoa, bem como feriado nacional no dia 03 de abril, em razão da 
Sexta-Feira Santa.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação junto ao Diário Oficial do 
Município.
Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares,
Em 31 de Março de 2026.
Registre-se e Publique-se. Cumpra-se
Fernando Mateus Santos da Rosa
Presidente do Legislativo

Cod462924
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°001/2026

Dispõe sobre a Concessão de Título de Cidadão Honorário de Coronel Domingos Soares 
ao Senhor Adão Fermino de Matos Nunes.
Art. 1º–Fica concedido ao Senhor “ADÃO FERMINO DE MATOS NUNES” o Título de 
Cidadão Honorário de Coronel Domingos Soares, pelos relevantes serviços prestados a 
toda a sociedade Domingosoarense.
Art. 2º–O título de “CIDADÃO HONORÁRIO” concedido por este Decreto Legislativo, será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares, em data 
a ser fixada pela Mesa Diretora.
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.
Coronel Domingos Soares/PR, 26 de março de 2026.
José Bernardino de Jesus
Vereador Proponente
BIOGRAFIA
Adão Fermino de Matos Nunes é herdeiro de uma linhagem de desbravadores desta 
terra. Filho de João Evangelista Nunes e Ernestina Telles de Miranda, irmão de Mercedes, 
Lourdes, Jandira, Maria, Maria Eufrásia, Nair e Joaquim. Sua história familiar confunde-se 
com a própria colonização destas terras.
Em 1942, seus pais partiram de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, enfrentando as 
dificuldades da época e abrindo caminhos, literalmente, à foice na mata fechada, chegando 
inicialmente na localidade de Pedregulho e depois migrando para a comunidade de Nova 
Iguaçu. Por um curto período, a família passou a residir no município de Guarapuava, 
onde Adão nasceu. Ainda na primeira infância, porém, retornou com sua família para a 
região que ajudaram a desbravar, fixando novamente suas raízes na localidade que hoje 
integra o município de Coronel Domingos Soares.
Adão cresceu sob esses valores: o trabalho duro, a importância da terra e o senso de 
comunidade.
Em 1965 casou-se com Nercinda Camargo, com quem teve 6 filhos, Noeli, Dirceu, Nereu, 
Eliseu, Eleni e Marli, todos nascidos e criados na localidade da Nova Iguaçu, se tornando 
um dos grandes patriarcas da região, ajudando a fundar o que hoje conhecemos como 
Coronel Domingos Soares, onde também estão hoje seus 14 netos e 10 bisnetos.
Devido à distância e às dificuldades daquele tempo, Adão não teve a oportunidade de 
investir em uma formação acadêmica, mas foi privilegiado com grande sabedoria e sabia 
que a formação educacional era essencial, incentivando sua descendência a buscar a 
formação escolar.
Sua história e envolvimento com a comunidade começou muito antes da vida política. 
Desde muito jovem já se envolvia no auxílio aos vizinhos e familiares, tornando-se a 
pessoa que sempre era lembrada nos momentos de necessidade naquele local. Adão 
serviu a comunidade da Nova Iguaçu com muita dedicação e carinho, sem nunca pedir ou 
esperar nada em troca; sua recompensa sempre foi ver a realização do próximo.
A trajetória de Adão Fermino na vida pública é marcada por um recorde de confiança e 
dedicação. Ele foi um dos protagonistas da emancipação política do município, tendo a 
honra de ser eleito para a Primeira Legislatura (1997–2000) de Coronel Domingos Soares, 
demonstrando o reconhecimento que já possuía na comunidade.
Sua atuação legislativa estendeu-se por quatro mandatos, totalizando 16 anos de serviços 
ininterruptos na Câmara Municipal. Como vereador, Adão não apenas fiscalizou e legislou; 
ele foi um arquiteto da estrutura municipal nascente, participando da criação das leis 
fundamentais que regem o município até os dias atuais.
Contudo, o que verdadeiramente diferencia a trajetória de Adão Fermino é o seu 
profundo compromisso com o bem-estar social. Para ele, o cargo de vereador sempre 
foi uma ferramenta de auxílio ao próximo. Sua atuação é reconhecida pela população, 
especialmente nas áreas rurais e nas comunidades de Pedregulho e Nova Iguaçu, por ser 
uma figura humana, acessível e sempre pronta a estender a mão aos mais necessitados.
Adão é o exemplo do homem público que manteve a humildade e a proximidade com o 
povo, transformando a política em um ato de amor e serviço comunitário, ajudando na 
construção deste município — desde as raízes fincadas por seu pai no desbravamento 
do solo até sua contribuição democrática e social na consolidação de Coronel Domingos 
Soares como município.
Embora tenha nascido em outro município, foi em Coronel Domingos Soares que Adão 
Fermino de Matos Nunes construiu sua vida, formou sua família e dedicou grande parte 
de sua trajetória ao desenvolvimento da comunidade, sendo reconhecido pela população 
como um verdadeiro filho desta terra.
Sua biografia é um testemunho vivo de amor a esta região e de uma dignidade que serve 
de exemplo para as futuras gerações de domingosoarenses.

Cod462927
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Cod462919
LEI Nº 1253/2026

31.03.2026
Súmula: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Nova Esperança do Sudoeste, em conformidade 
com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o 
Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra os Sistemas Estadual 
e Nacional de Cultura e se constitui como principal articulador, no âmbito municipal, das 
políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os 
demais entes federados e a sociedade civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na 
gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os 
munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos 
e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Nova Esperança do 
Sudoeste, com a participação da sociedade, no campo da cultura.
CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público 
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício no âmbito do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico e 
deve ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a 
promoção da paz no Município de Nova Esperança do Sudoeste.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, 
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planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação, promover 
a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e estabelecer 
condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando, em primeiro 
plano, o interesse público e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas públicas para:
I–assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os 
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II–universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III–contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV–reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais 
presentes no município;
V–combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;
VI–promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII–qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII–democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle 
social;
IX–estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X- consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI–intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII–contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao 
setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a 
complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com 
as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação 
social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança 
pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem 
sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, 
que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, 
educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 
humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício 
dos direitos culturais, entendidos como:
I–o direito à identidade e à diversidade cultural;
II–o direito à livre criação e expressão;
III–o direito ao livre acesso à cultura;
IV–o direito à livre difusão;
V–o direito à livre participação nas decisões de política cultural;
VI–o direito autoral;
VII–o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura: 
simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de cultura.
SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e 
imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme disposto no art. 216 da Constituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades 
de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e 
identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade 
cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, 
eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos 
local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de 
dignidade humana como instrumentos de construção da paz, moldada em padrões de 
coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, 
os povos e as nações.
SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa 
plataforma de sustentação das políticas culturais.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais 
a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à 
criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, 
da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre 
circulação de valores culturais.
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio 
cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-
brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da 
cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da 
Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 
Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não 
ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às 

pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser 
efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes 
da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da 
realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.
SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento 
da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e 
difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura enquanto:
I–sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva 
as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;
II–elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos 
segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e
III–conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade 
cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento 
humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens 
culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a 
diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as 
especificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município deve ser 
estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 
conhecimentos que sejam compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes 
no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando 
o direito de acesso à cultura por toda sociedade.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, 
gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação 
na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental 
com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à 
obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos 
públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal 
de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal 
de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes 
federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com 
suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a 
conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas 
relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I–diversidade das expressões culturais;
II–universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III–fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV–cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na 
área cultural;
V–integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 
desenvolvidas;
VI–complementaridade nos papeis dos agentes culturais;
VII–transversalidade das políticas culturais;
VIII–autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX–transparência e compartilhamento das informações;
X–democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI–descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII–ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar 
políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade 
civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento humano, social 
e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços 
culturais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I–estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos na área cultural;
II–assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os 
diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III–articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com 
as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento 
sustentável do Município;
IV–promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais 
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a 
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
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V–criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas 
de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
VI–estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de 
promoção da cultura.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES
Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I–coordenação:
a) Departamento Municipal de Cultura.
II–instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Cultura;
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.
III–instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
IV–sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais 
sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, 
da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, 
da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do 
esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC
Art. 34. O Departamento Municipal de Cultura é órgão superior, subordinado diretamente 
ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC.
Art. 35. Integram a estrutura do Departamento Municipal de Cultura, as instituições 
vinculadas indicadas a seguir:
I–Biblioteca.
Art. 36. São atribuições do Departamento Municipal de Cultura:
I–formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de 
Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;
II–implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional 
e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, 
estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e 
democratizando a sua estrutura e atuação;
III–promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e 
integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica 
para o desenvolvimento local;
IV–valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade 
étnica e social do Município;
V–preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI–pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os 
acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII–manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações 
na área da cultura;
VIII–promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;
IX–assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC 
e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do 
Município;
X–descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o 
acesso aos bens culturais;
XI–estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de 
criação, produção e gestão cultural;
XII–estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII–elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 
específicas de fomento e incentivo;
XIV–captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e 
programas internacionais, federais e estaduais.
XV–operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura e dos Fóruns de 
Cultura do Município;
XVI–realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e 
participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
XVII–exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. O Departamento Municipal de Cultura como órgão coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC, compete:
I–exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
II–promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao 
Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de 
adesão voluntária;
III–instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário 
do Conselho Municipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais;
IV–implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – 

CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Política Cultural – CNPC;
V–emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as diretrizes 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura;
VI–colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e 
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 
Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
VII–colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização 
e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII–subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da 
cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;
IX–auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento 
de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no 
âmbito dos respectivos planos de cultura;
X–colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado 
e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da 
Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela 
gestão das políticas públicas de cultura do Município;
XI–coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.
SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias 
municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma 
descrita na presente Seção.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC
Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, órgão colegiado, deliberativo, 
consultivo e normativo, fiscalizador integrante da estrutura básica do Departamento de 
Cultura, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui 
no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Cultura tem como principal atribuição atuar, com base 
nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar, acompanhar 
a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura – PMC.
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultural que representam a sociedade civil 
são eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, 
renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento.
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura deve 
contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando 
as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial.
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura deve 
contemplar a representação do Município de Nova Esperança do Sudoeste, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e suas Instituições Vinculadas, de outros 
Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 40. O Conselho Municipal de Cultura será constituído por 08 membros titulares e igual 
número de suplentes, com a seguinte composição:
I – 04 membros titulares, e seus respectivos suplentes, indicados pelo Poder Executivo 
Municipal;
II – 04 membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, 
através dos seguintes setores e quantitativos: 01 música, 01 dança, 01 artes marciais, 
01 artesanatos.
§ 1º O Conselho Municipal de Cultura deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e 
o Secretário-Geral com os respectivos suplentes.
§ 2º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo 
do Município;
§ 3º O Presidente do Conselho Municipal de Cultura é detentor do voto de Minerva.
Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura é constituído pelas seguintes instâncias:
I–Plenário;
II- Colegiados Setoriais;
III–Comissões Temáticas;
IV–Grupos de Trabalho;
V- Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Cultura, compete:
I–propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano 
Municipal de Cultura – PMC;
II–estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC;
III- definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos 
culturais;
IV- estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo 
Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais 
definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;
V- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FMC;
VI- apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios 
necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;
VII- contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de 
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recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;
VIII- apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
IX- apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo 
Município com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIPs, bem 
como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99.
X–contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área 
da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos 
para a gestão das políticas culturais;
XI–acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 
Município de para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.
XII–promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Cultura, bem como 
com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XIII–promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais 
e o setor empresarial;
XIV–incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos 
públicos na área cultural;
XV–delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Cultural a 
deliberação e acompanhamento de matérias;
XVI–aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.
XVII–estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura.
Art. 43.  Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC 
promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, 
para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e ações.
Art. 44.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho 
Municipal de Cultural para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos 
segmentos culturais.
Art.   45.      Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos 
de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre 
temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação 
e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos 
culturais e territórios.
Art. 47. O Conselho Municipal de Cultura deve se articular com as demais instâncias 
colegiadas do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para 
assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das 
políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC
Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade 
civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura 
da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas 
de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar 
moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal 
de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe ao Departamento Municipal de Cultura convocar e coordenar a Conferência 
Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou 
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura. A 
data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo 
com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais 
e Territoriais.
§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, 
no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências 
Setoriais e Territoriais.
SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC:
I–Plano Municipal de Cultura – PMC;
II–Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
III–Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV–Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC 
se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de 
qualificação dos recursos humanos.
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC
Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração 
decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC.
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais 
de âmbito municipal é de responsabilidade do Departamento Municipal de Cultura e 
Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Cultura e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I–diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II–diretrizes e prioridades;
III–objetivos gerais e específicos;
IV–estratégias, metas e ações;

V–prazos de execução;
VI–resultados e impactos esperados;
VII–recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII–mecanismos e fontes de financiamento; e
IX–indicadores de monitoramento e avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC
Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo 
conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de 
que devem ser diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste.
I–Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II–Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III–Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; 
e
IV–Outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC.
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado ao Departamento 
Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo 
indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de 
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados 
a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em 
regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado do 
Paraná.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 
FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e 
Federal, bem como de suas entidades vinculadas.
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:
I–dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste e seus créditos adicionais;
II–transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC;
III–contribuições de mantenedores;
IV–produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação 
dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração do 
Departamento Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de espetáculos ou 
de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;
V–doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI–subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 
internacionais;
VII–reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC, a título de financiamento reembolsável, observados critérios 
de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
VIII–retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura 
realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal 
de Cultura – FMC;
IX–resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida à legislação vigente 
sobre a matéria;
X–empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
XI–saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos 
dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
XII–devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de 
contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal 
de Financiamento à Cultura – SMFC;
XIII–saldos de exercícios anteriores; e
XIV–outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo Departamento 
Municipal de Cultura – DECULT na forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos 
culturais por meio das seguintes modalidades:
I–não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção 
pública; e
II–reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de 
natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos.
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, o Departamento Municipal de Cultura 
definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de 
carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, 
solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros 
credenciados, na forma que dispuser o regulamento.
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por 
cento dos recursos disponibilizados para o financiamento.
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração 
que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido.
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com 
planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento 
de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados 
o limite fixado anualmente por ato da CMPC.
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados 
por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos.
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§ 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de programas 
setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que 
dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, 
para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC, ou que 
está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas 
de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades 
privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze 
por cento de seu custo total.
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, 
com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de 
interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado 
previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios e contratos 
específicos.
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica 
criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre 
membros do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros 
titulares e igual número de suplentes.
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pelo Departamento Municipal de 
Cultura.
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC 
deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as 
diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Cultura.
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios 
objetivos na seleção das propostas:
I–avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;
II–adequação orçamentária;
III–viabilidade de execução; e
IV–capacidade técnico-operacional do proponente.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC
Art. 64. Cabe a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC desenvolver o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de 
gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores 
culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído 
de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, 
acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e 
estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações 
e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional 
de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como 
objetivos:
I–coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros 
à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, 
que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de 
cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do 
Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;
II–disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos 
de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e 
regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 
públicos e privados, no âmbito do Município;
III–exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura 
e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará 
levantamentos para realização de mapeamento culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais–SMIIC estabelecerá 
parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, 
com instituições especializadas na área de economia da cultura, de pesquisas 
socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver 
uma base consistente e contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, 
quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
Art. 68. Cabe ao Departamento Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e implementar 
o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com 
os demais entes federados e parceria com o Departamento Municipal de Educação e 
instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do 
setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação 
das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve 

promover:
I–a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes 
envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 
oferecidos à população;
II–a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos 
Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC:
I–Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
II – Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
III–outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da 
Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Cultura consolidadas 
no Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados 
integram o Sistema Municipal de Cultura, – SMC, conformando subsistemas que se 
conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis 
de governo forem sendo instituídos.
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura 
– SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos 
Sistemas Setoriais.
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da 
sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e 
o Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas 
setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Cultura com a finalidade de propor 
diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas 
definições de estratégias de sua implementação.
TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema 
Municipal de Cultura.
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do 
Sistema Municipal de Cultura.
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal 
de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais 
recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura–FMC, para 
uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão 
destinados a:
I–políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou 
Municipal de Cultura;
II–para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de 
seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura.
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão 
considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição 
total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração 
do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada 
segmento/território.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e 
administrados pelo Departamento Municipal de Cultura e instituições vinculadas, sob 
fiscalização do Conselho Municipal de Cultura.
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados 
pela Secretaria Municipal de Cultura.
§ 2º. O Departamento Municipal de Cultura acompanhará a conformidade da programação 
aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao Município.
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos 
da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema 
Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional 
de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de 
forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, 
demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos 
recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e 
funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação 
de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo 
Municipal de Cultura.
CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura 
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– SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União 
e outras fontes de recursos.
Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades e programações 
do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual 
– PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura 
serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de 
Cultura.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 86. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio 
da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das 
previstas nesta Lei.
Art. 88. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, 
31 de março de 2026.
__________________________
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod462943
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal no uso das atribuições que me são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, tendo em vista o julgamento realizado pelo Pregoeiro na plataforma eletrônica 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e o Parecer Jurídico Conclusivo favorável, 
RESOLVO:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº 24/2026

b) Licitação nº Pregão nº 09/2026

c) Data Homologação 31 de março de 2026

d) Objeto da Licitação Aquisição de dois tratores agrícolas de acordo com o Convênio Nº. 283/2024 firmado entre o 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná e a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB).

À empresa:
1.	 NOME DO FORNECEDOR ITEM TOTAL HOMOLOGADO

SACCOMANNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 22.655.038/0001-35 1 293.800,00 (duzentos 
e noventa e três mil e 
oitocentos reais)

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 31 de março de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod462934
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
DECRETO LEGISLATIVO N.º 3, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Executivo Municipal de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, referente ao Exercício Financeiro de 2024.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Alencar José Luchtenberg, Presidente da Câmara, 
promulgo o seguinte Decreto:
Considerando o Ofício nº. 751/25-OPD/GP, de 7 de novembro de 2025, da Diretora de 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Parecer Prévio 
nº. 329/2025 – Primeira Câmara, transitado em julgado em 5 de novembro de 2025, 
referente ao Processo nº. 178121/25, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relativo 
à Prestação de Contas do Executivo Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, do exercício financeiro de 2024. Interessado: Jaime da Silva Stang, Prefeito 
Municipal.
DECRETO
Art. 1º Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do Município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Estado do Paraná, relativas ao Exercício Financeiro de 2024, nos termos 
do Parecer Prévio n.º 329/25, Primeira Câmara, Processo n.º 178121/25, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, em trinta e um de março dois mil e vinte e seis.
Alencar José Luchtenberg
Presidente da Câmara de Vereadores

Cod462903
DECRETO N.º 4, DE 31 DE MARÇO DE 2026

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Súmula: Institui ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, Senhor Alencar Jose Luchtenberg, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO, o calendário oficial de feriados, 03 de abril, feriado nacional, Sexta-
Feira Santa;
DECRETO:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de 
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, no dia 2 de abril de 2026 (quinta-feira).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, em 31 de março de 2026.
Alencar Jose Luchtenberg
Presidente da Câmara de Vereadores

Cod462904
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

16/2026

02/02/202685555-000 - Palmas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTES

16/2026

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

1/2026 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 31/03/2026

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -SENAI

Aperfeiçoamento em Energia Eólica e Solar:
Conceitos básicos: Energias renováveis e o cenário energético atual; Conceitos
fundamentais de energia eólica e solar. Células e módulos fotovoltaicos: Tipos de
células fotovoltaicas; Funcionamento e características de módulos fotovoltaicos;
Conjuntos ou arranjos fotovoltaicos; Conexões elétricas. Componentes de um
gerador eólico: Funcionamento de pás e gerador; Função e tipos de sistemas de
segurança mecânicos e elétricos; Função e tipos da torre; Integração com outros
componentes. Eletrônica de potência e componentes elétricos: Características dos
Inversores interativos; Características dos controladores de carga; Características
das baterias; Dimensionamento de cabos, disjuntores, fusíveis, etc. 5. Sistemas
autônomos: Componentes; Exemplo de dimensionamento de projetos. Sistemas
conectados à rede elétrica: Componentes; Exemplo de dimensionamento projetos;
Experiência prática: Equipamento isolado na rede. (2011700)

2,000 4.640,000 9.280,00TURMA 0,0001

Eletricista Industrial
FORMAÇÃO PROFISSIONAL (112h): COMANDOS ELÉTRICOS : Manutenção;
Causas de falhas e defeitos em sistemas elétricos prediais; Motores elétricos
assíncronos de indução monofásicos e trifásicos; Esquemas de interligações entre
bobinas (tensões e correntes de linha e de fase); Dispositivos de manobra;
sinalização e proteção de sistemas elétricos industriais; Sensores industriais;
Quadros de comando e acessórios para instalação de acionamentos elétricos
industriais; Simbologia e diagramas de comandos elétricos; Montagem de quadro
de comando para sistemas de partida de motores de indução trifásicos; Meio
ambiente; Saúde e segurança; ELETRICIDADE GERAL - Indutores; Capacitores;
Fundamentos de eletrostática e eletrodinâmica; Processos de geração de energia;
Propriedade dos materiais; Análise de circuitos em corrente contínua; Magnetismo;
Eletromagnetismo; Corrente alternada; Circuitos monofásicos; Circuitos trifásicos;
Análise de circuitos de corrente alternada (análise por representação
trigonométrica). FORMAÇÃO CIDADÃ (48h): Relações interpessoais; Saúde e
segurança no trabalho; Meio ambiente e ética e cidadania. (2011701)

1,000 34.374,000 34.374,00TURMA 0,0002

Informática Básica
Conteúdo Formativo: Introdução à informática Windows - Área de trabalho e menu
iniciar; Características das janelas e barra de tarefas Windows Explorer;
trabalhando com pastas; Painel de controle; Word básico - Criando um documento;
trabalhando com figuras; salvando e fechando um arquivo; Abrindo arquivo
existente; Editoração e paginação; Criando tabelas. Excel básico - Criando planilha
de trabalho; Inserindo dados; Inserindo linhas e colunas; Usando fórmulas;

3,000 5.330,000 15.990,00TURMA 0,0003

Palmas,

Assinatura do Responsável
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

16/2026

02/02/202685555-000 - Palmas

Formatando planilhas; Power Point básico; Digitação; Internet. (2011702)
Manutenção Mecânica Industrial (Foco Energias Renováveis)
Conteúdo Formativo: Tipos de manutenção; Manutenção preventiva; Manutenção
preditiva; TPM; 5 S’s; Calibres (tipos e usos); Torquímetro; Roscas- tipos,
aplicações, medições, nomenclatura; Elementos de máquinas; Rolamentos
(especificações, manutenção em mancais e rolamentos, montagem de rolamentos
autocompensadores); Elementos de transmissão (cuidados, sintomas de defeitos,
manutenção); Prática de manutenção (alinhamento de eixos com uso do relógio
comparador, montagem de rolamentos autocompensadores com uso de calibre de
folga, uso de torques para aperto de porcas e parafusos, tensionamento e
alinhamento de correias e polias, montagem e regulagem de folga em
engrenagens); Noções de lubrificação . (2011703)

2,000 12.064,000 24.128,00TURMA 0,0004

Mecânico de Máquinas Industriais
Conteúdo Formativo: Fundamentos da Mecânica Aplicada à Manutenção (80h);
Fundamentos da Automação Mecânica (40h); Fabricação Mecânica Aplicada à
Manutenção (40h); Manutenção Corretiva de Máquinas e Equipamentos (80h);
Manutenção Planejada de Máquinas e Equipamentos (60h). (2011704)

1,000 37.460,750 37.460,75TURMA 0,0005

Oratória e Comunicação Eficaz
Conteúdo Formativo: Autoconfiança; Imagem pessoal; Planejamento da
apresentação; Organização do discurso e argumentação; Comunicação no
contexto da apresentação; Recursos pessoais: voz, olhar e postura; Controle
emocional nas apresentações. (2011705)

4,000 3.220,000 12.880,00TURMA 0,0006

Pilotagem de Drones
Conteúdo Formativo: Introdução a Drones e suas documentações; Introdução a
legislação de aeronaves não tripuladas; Apresentação dos tipos de Drones;
Aplicabilidade de Drones; Apresentação dos softwares de plano de voo; Pré-voo;
Check list do equipamento; Condições ideais de voo; Elaboração do plano de voo;
Criação da área a ser mapeada; Definição do tempo de voo; Direção e qualidade
do voo; Planejamento de campo. (2011706)

3,000 18.000,000 54.000,00TURMA 0,0007

Soldador Qualificação
Conteúdo Formativo: METROLOGIA (12h): Trena, paquímetro, transferidor de
graus e esquadro. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DESENHO MECÂNICO
(32h): Identificação de linhas usadas em desenho; Projeção ortogonal;
Interpretação; Cotas e dimensionamentos; Esboço cotado; Escalas; Estudo de
cortes; Simbologia de soldagem. TEORIA DOS PROCESSOS E PRÁTICA DE
SOLDAGEM (100h): TIG - Tecnologia de soldagem; Segurança na soldagem;
Tipos de eletrodos; Gases de proteção; Equipamento de soldagem; Eletrotécnica
básica; Prática de oficina - soldar barra de aço com ou sem adição de material em
posição plana; Soldar barras de aço em ângulos nas diversas posições de trabalho;
Soldar barras de alumínio e aço inoxidável em posição plana. MIG/MAG -
Tecnologia de soldagem; Segurança na soldagem; Gases de proteção;
Equipamento de soldagem; Tipo de transferência de metal de adição; Defeitos no
cordão de solda; Regulagem do equipamento; Prática de oficina - soldar barras de
aço em posição plana e em ângulo; Noções sobre soldagem do aço inoxidável e
alumínio. Eletrodo revestido - Tecnologia de soldagem (teoria); Segurança na
soldagem; Eletrotécnica básica; Prática de oficina - deposições de cordões; Soldar
barras de aço de topo com ou sem chanfro em posição plana; Soldar barras de aço
de topo em posição horizontal; Soldar barras de aço de topo e em ângulo posição
vertical e posição sobre cabeça. Oxiacetilênico - Tecnologia de soldagem (teoria);
Segurança na soldagem; Prática de oficina - soldar chapas de aço de topo com ou
sem adição de material em posição plana, horizontal, vertical; Soldar chapas de
aço em ângulo; Soldagem por brasagem; Executar oxicorte. GESTÃO
INDUSTRIAL (16h): Saúde e segurança no trabalho; Relações interpessoais;
Educação ambiental; Qualidade e produtividade; Relações de trabalho e mercado
de trabalho. (2011707)

1,000 40.540,210 40.540,21TURMA 0,0008

Técnico em Eletromecânica Semipresencial
Conteúdo Formativo: Apoiar a gestão da montagem e da manutenção de sistemas
mecânicos, elétricos e automatizados e atuar no desenvolvimento de projetos de
sistemas eletromecânicos de máquinas e equipamentos industriais, atendendo as
normas e padrões técnicos, de qualidade, saúde e segurança e de meio ambiente.
(2011708)

1,000 78.000,000 78.000,00TURMA 0,0009

Torneiro Mecânico
Conteúdo Formativo: Fundamentos de Tecnologia Mecânica (80h); Fundamentos
dos Processos de Fabricação Mecânica (60h); Fundamentos da Comunicação Oral
e Escrita (20h); Processos de Torneamento Convencional (160h). (2011709)

1,000 57.672,960 57.672,96TURMA 0,00010

Capacitação em Liderança para Resultados
Conteúdo Formativo: PNL: A utilização da comunicação no processo de formação
de equipe – o poder da palavra. Feedback: Técnicas de feedback, feedback como
uma ferramenta de gestão, escuta ativa, solução de problemas através da
comunicação; Gestão da Rotina: Atividades rotineiras da supervisão, padronização
das informações e procedimentos, registro dos procedimentos e checklist das
atividades, organização e otimização do tempo e atividades, ferramenta de
otimização do tempo (matriz de gestão do tempo, 5W2H, 70-20-10, técnica

3,000 48.000,000 144.000,00TURMA 0,00011
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

16/2026

02/02/202685555-000 - Palmas

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 144.000,0012.010.04.122.0005.2008.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
R$ 364.325,9220.010.22.661.0028.2060.3.3.90.39.00APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

COMERCIAL, DE SERVIÇOS E TURISTICOS

Pomodoro); Competências Básicas de Gestão de Pessoas Aplicadas à Liderança:
Selecionando, recebendo, treinando (TWI), avaliando um novo colaborador,
feedback para o colaborador, engajamento, aplicação de uma punição, disciplina,
realizando processo de demissão. Inteligência Emocional. Como prevenir a
Rotatividade; Desenvolvendo Equipes de Alta Performance: formação de equipe,
gestão de conflitos, multifuncionalidade, Avaliação de Performance e Meritocracia;
QUALIDADE E PRODUTIVIDADE: Ferramentas da Qualidade e Melhoria
Contínua; PPCP – Planejamento, Programação e Controle da Produção;
Fundamentos de Mapeamento de Processos e formulação de Indicadores de
Desempenho; Lean Manufacturing e Suas Ferramentas; LIDERANÇA:
Fundamentos da Liderança Servidora e como aplicá-los no dia-a-dia relacionando
com as competências básicas da liderança: delegação e acompanhamento,
tomada de decisão, desenvolvimento de novas lideranças, formação de equipes,
geração de resultados, influência… Liderança Situacional na Prática; Líder-
Coaching – Como Agregar Valor e Potencializar a Excelência através das Pessoas.
MATEMÁTICA: Matemática Aplicada à Gestão: Conjuntos numéricos, números
decimais, quatro operações básicas, frações, cálculo de médias, superfície e
Volume; INFORMÁTICA: Tratamento da Informação: Pacote Office, envio de
arquivos, e-mails, organização de documentos, tipos, confecção e interpretação de
tabelas, gráficos, análise de dados contidos nas tabelas e gráficos. Uso das quatro
operações no Excel, cálculos envolvendo porcentagem, regra de três; GESTÃO DE
PESSOAS: Cultura Organizacional: Negócio, Visão, Missão, Valores e Objetivos
como o Líder deve utilizar estas informações junto a sua equipe para engajamento.
Ética no Trabalho, O Líder como Exemplo e Guardião dos Procedimentos e
Normas da empresa; Motivação no Trabalho: Teoria Motivacional no Trabalho,
Comunicação assertiva, o papel do Líder na Retenção de Talentos,
reconhecimento, valorização do trabalho, credibilidade do líder, construindo um
bom ambiente de trabalho. Ciência da Felicidade, Dimensões do
comprometimento; Comunicação: Processo de comunicação: Importância,
conceito, técnicas de apresentação (oratória), diferenças entre as formas de
comunicação; Comunicação interna, Negociação. (2011710)

508.325,92Total Fornecedor:

Total Geral: 508.325,92

Palmas,

Assinatura do Responsável
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO N° 16/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de cursos profissionalizantes, 
através de uma parceria entre a Prefeitura e o Sistema FIEP (SESI/SENAI), visando promover o 
desenvolvimento de programas de educação profissional, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
DATA BASE: 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 31/03/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.181/0001-08, 
com sede e foro na Avenida Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas - PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Daniel Ricardo Langaro. 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, entidade 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.776.284/0001-09, com sede a Avenida Candido de 
Abreu, 200 - Centro Cívico, Curitiba – PR, representado pelo Sr. Odivany Pimentel Sales, Diretor 
do Departamento Regional do SENAI do Paraná. 
JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: artigo 6º, XLIX e art. 74, Inciso XV, 
da Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 
VALOR: R$ 508.325,92 (quinhentos e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e 
dois centavos). 
RECURSOS: 

04.122.0005.2008 Manutenção das Ações da Secretaria de Administração 
1000 
1510 
1511 

3.3.90.39 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 
contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná. 
 
 

 

 

Cod462977
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   26/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

47/2026

12/03/202685555-000 - Palmas

Contratação da empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, inspeção técnica, qualificação térmica, calibração e emissão de laudo técnico
e ART de equipamentos médicos/laboratoriais, odontológicos, de audiometria,
fisioterapia, oftalmologia, câmaras de vacinas e autoclaves com fornecimento de peças,
para o CONIMS.

47/2026

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

26/2026 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 31/03/2026

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
médico/laboratoriais com calibração e emissão de laudo técnico/ART. (2011983) 350,000 49,000 17.150,00H 0,0001

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
odontológicos com calibração e emissão de laudo técnico/ART. (2011984) 400,000 49,000 19.600,00H 0,0002

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
audiometria com calibração e emissão de laudo técnico/ART. (2011985) 80,000 68,000 5.440,00H 0,0003

Inspeção técnica, calibração e emissão de laudo técnico dos equipamentos de
audiometria/ART. (Unidade) (2011986) 80,000 180,000 14.400,00H 0,0004

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
fisioterapia com calibração e emissão de laudo técnico/ART. (2011987) 80,000 50,000 4.000,00H 0,0005

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
oftalmologia com calibração e emissão de laudo técnico/ART. (2011988) 50,000 45,000 2.250,00H 0,0006

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva das câmaras de vacinas com
emissão de ART. (2011989) 350,000 75,000 26.250,00H 0,0007

Qualificação térmica e calibração das câmaras de vacinas com emissão de laudo
técnico/ART. (2011990) 50,000 390,000 19.500,00UN 0,0008

Hora técnica para Manutenção preventiva e corretiva das autoclaves, lavadoras
ultrassônicas, banho maria e seladoras com emissão de ART. (2011991) 420,000 90,000 37.800,00H 0,0009

Inspeção técnica, qualificação térmica e calibração emissão de laudo técnico das
autoclaves, banho maria, lavadora ultrassônica e seladoras/ART. (2011992) 220,000 140,000 30.800,00UN 0,00010

Quilometragem para execução dos serviços para 12 meses. (2011993) 7.200,000 1,680 12.096,00KM 0,00011
Peças, acessórios e materiais para manutenção dos equipamentos. VALOR
ESTIMATIVO E IRREDUTÍVEL anual, reservado exclusivamente para aquisição de
peças e componentes (2011994)

1,000 150.000,000 150.000,00UN 0,00012

339.286,00Total Fornecedor:

Total Geral: 339.286,00

Palmas,

Assinatura do Responsável

31 de Março de 2026
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   26/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

47/2026

12/03/202685555-000 - Palmas

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.30.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.30.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE

R$ 150.000,0017.020.10.301.0034.2045.3.3.90.30.00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.30.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2046.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO

BÁSICA
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE

R$ 189.286,0017.020.10.301.0034.2045.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2046.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO

BÁSICA
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE

Palmas,

Assinatura do Responsável

31 de Março de 2026
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 47/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2026 
Fundamentação legal: artigo 74, caput, Lei n.º 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, inspeção técnica, qualificação térmica, calibração e emissão de laudo 
técnico e ART de equipamentos médicos/laboratoriais, odontológicos, de audiometria, 
fisioterapia, oftalmologia, câmaras de vacinas e autoclaves com fornecimento de peças, para o 
CONIMS, suas unidades descentralizadas e para os municípios consorciados. 
DATA BASE: 12/03/2026 
DATA RATIFICAÇÃO: 31/03/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.181/0001-08, 
com sede e foro na Avenida Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas – PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Sr. Daniel Ricardo Langaro. 
CONTRATADA: PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 
39.532.814/0001-02, com sede na Rua Quatorze de Julho, nº. 1274, Centro. CEP: 79.004-393, 
Campo Grande – MS, representada por ENILDA DE OLIVEIRA BATISTA, inscrita no CPF nº 
121.106.108-67. 
JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: artigo 6º, XLIX e art. 74, caput, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações.  
VALOR: R$ 339.286,00 (trezentos e trinta e nove mil e duzentos e oitenta e seis reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

10.301.0034.2045 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 1303 
1494 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

10.301.0034.2044 Manutenção dos Serviços de Saúde 

1000 
1494 
1496 
1510 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

10.301.0034.2046 Manutenção dos Programas do SUS Atenção 
Básica 

1494 
1495 3.3.90.39 

10.301.0034.2049 Manutenção dos Programas do SUS MAC 1494 
1496 3.3.90.39 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
 

 
Cod462929
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   30/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

53/2026

27/03/202685555-000 - Palmas

Contratação de Instituições Filantrópicas e/ou Privadas para Prestação de Serviços
Médicos em
Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia e Clínica Geral para atender a demanda do município,
nas
Unidades de Saúde, visando à composição da Rede de Atenção Básica.
CADI - SERVIÇOS MÉDICOS S/A - CNPJ 26.406.968/0001-06
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 43.403.587/0001-
92
ADM MÉDICA GESTÃO E SAÚDE LTDA - CNPJ 49.303.261/0001-70
CLINICA MAIER LTDA - CNPJ 53.244.777/0001-68

53/2026

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

30/2026 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 31/03/2026

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

ADM MEDICA GESTAO E SAUDE LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO -  40 HORAS SEMANAIS (61424) 12,000 21.000,000 252.000,00MÊS 0,0001

252.000,00Total Fornecedor:

CADI - SERVICOS MEDICOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO -  40 HORAS SEMANAIS (61424) 72,000 21.000,000 1.512.000,00MÊS 0,0001

1.512.000,00Total Fornecedor:

CLINICA MAIER LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO -  40 HORAS SEMANAIS (61424) 12,000 21.000,000 252.000,00MÊS 0,0001

252.000,00Total Fornecedor:

MEDICAL PRIME GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO -  40 HORAS SEMANAIS (61424) 72,000 21.000,000 1.512.000,00MÊS 0,0001

Palmas,

Assinatura do Responsável

31 de Março de 2026
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ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   30/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

53/2026

27/03/202685555-000 - Palmas

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.34.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE

R$ 2.016.000,0017.020.10.301.0034.2045.3.3.90.34.00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
R$ 1.512.000,0017.020.10.301.0034.2046.3.3.90.34.00MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO

BÁSICA
R$ 0,0017.020.10.301.0034.2044.3.3.90.34.00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE

1.512.000,00Total Fornecedor:

Total Geral: 3.528.000,00

Palmas,

Assinatura do Responsável

31 de Março de 2026

Cod462930
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                              TERMO DE RETIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2026 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas legalmente habilitadas para a 
prestação de serviços de atendimento médico-veterinário, destinados exclusivamente a 
cães e gatos em situação de rua, abandono ou apreendidos por maus-tratos, no âmbito 
do Município de Palmas/PR 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, por meio de seu representante legal, no uso de 
suas atribuições legais, resolve RETIFICAR os atos do Chamamento Público nº 03/2026, 
cujo objeto já mencionado, em razão da necessidade de adequação na descrição e nas 
características da execução do futuro contrato, observando-se o disposto em 
consonância com os princípios licitatórios da legalidade, publicidade e eficiência. 

 
1. Fica retificado o descritivo dos serviços, passando a atuar com a seguinte 

descrição: 
 

 
“Retificado: 
Item 02- Consulta Clínica - Horário Plantão 
Consulta Clínica - Horário Extraordinário  
Retificado: 
11.2 Triagem: Após o recebimento da solicitação, o caso será encaminhado 
para a triagem, considerando a clínica de plantão responsável. Será realizada 
a avaliação inicial, com classificação do caso conforme sua gravidade. Nesta 
fase, o formulário de triagem deverá ser preenchido e acompanhado de foto do 
animal, permitindo a definição do tipo de atendimento necessário — urgência 
ou emergência — com a devida marcação na ficha. 
11.2 Triagem: Após o recebimento da solicitação, o caso será encaminhado para 
a triagem, considerando a clínica responsável, após a distribuição da demanda. 
Será realizada a avaliação inicial, com classificação do caso conforme sua 
gravidade. Nesta fase, o formulário de triagem deverá ser preenchido e 
acompanhado de foto do animal, permitindo a definição do tipo de atendimento 
necessário — urgência ou emergência — com a devida marcação na ficha. 
Retificado: 
11.3 Encaminhamento: Concluída a triagem, o caso será direcionado para 
a clínica correspondente ao plantão vigente. Nesta etapa, será emitido e 
enviado o formulário de encaminhamento, contendo todas as informações 
necessárias para continuidade do processo. 
11.3 Encaminhamento: Concluída a triagem, o caso será direcionado para a 
clínica correspondente. Nesta etapa, será emitido e enviado o formulário de 
encaminhamento, contendo todas as informações necessárias para 
continuidade do processo. 
Retificado: 
12.1 Definições de horários: 
a) Horário Comercial: 08h00 às 18h00 (segunda a sexta). 
b) Plantão Noturno: 18h01 às 07h59. 
c) Finais de Semana e Feriados: plantão 24h. 
d) Plantões definidos por rodízio entre as clínicas participantes do 
processo de credenciamento e publicados previamente. 
e) Clínicas de plantão deverão garantir atendimento imediato. 
a) Horário Comercial: 08h00 às 18h00 (segunda a sexta) e sábado no período 
da manhã (08h00 às 12h00) 
b) Horário Extraordinário: Após o fechamento do horário comercial. 
c) Atendimentos definidos por rodízio entre as clínicas participantes do 
processo de credenciamento 
e publicados previamente. 
Retificado: 
12.2 Limite de atendimento por clínica: 
Retificado: 
b) Até 15 atendimentos/mês em plantão. 
b) Até 15 atendimentos/mês em horário extraordinário. 
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12.5 Definição de Consultas em Plantão: 
Retificado: 

a) Consideram-se consultas de plantão aquelas realizadas fora do horário 
comercial, fins de semana e feriados. 

b) Valores seguem tabela oficial do Termo de Referência. 
c) Urgências sem risco imediato podem ser reagendadas para horário comercial 
d) Clínica de plantão não poderá recusar atendimento emergencial 

a) Consideram-se consultas em horário extraordinário aquelas realizadas fora 
do horário comercial, fins de semana e feriados. 
d) Clínica designada para atender consulta em horário extraordinário não 
poderá recusar atendimento emergencial.” 

 
 

2. Fica alterada o item 2.2 constando o Período de Credenciamento para participação 
da distribuição inicial de demanda para o ano de 2026: Início às 08h00 do dia 
02/04/2026, sendo finalizado às 23h59 do dia 30/04/2026.  
 

A nova descrição encontra-se no edital retificado em 01/04/2026, que está disponível na página: 
www.pmp.pr.gov.br e Portal Nacional de Contratações Publicas - (PNCP). 

 
 
 
 

Palmas, 31 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Daniel Ricardo Langaro  

Prefeito 
 

 
Cod462921
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 80/2026

PROCESSO N° 45/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/03/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas - PR, 
na Avenida Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito 
Municipal Daniel Ricardo Langaro.
CONTRATADA: PINHÃO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.422.553/0001-26, com sede na 
Rua Avenida das Américas, n.º 1021, Município de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, CEP 83.030-640, telefone (41) 99997-8268, e-mail contato@pinhaoeventos.com.
br, neste ato representada pelo Sr. Amarildo Rosa.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de caminhão palco com 
sistema integrado de sonorização, iluminação cênica, camarim e gerador de energia, 
incluindo
transporte, montagem, operação técnica e desmontagem, para realização do Grande 
Espetáculo de Páscoa, integrante do projeto “Páscoa na Praça”.
RECURSOS:

13.392.0026.2037 - Apoio ao desenvolvimento de atividades culturais 1000 3.3.90.39

VALOR GLOBAL: R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod462922
PORTARIA Nº 22.630

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal; Considerando o 
Memorando nº 4.384/2026, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Cultura/Recursos Humanos; Considerando a necessidade de autorização de aulas 
extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não haja prejuízo aos alunos 
e à instituição; resolve;
NOMEAR
Art. 1º – Os Professores, abaixo relacionados, para Aulas Extraordinárias, a contar de 1º 
de abril de 2026.

NOME CPF INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO TURNO TURMA

 CRISTIANE VALDUGA DOS SANTOS 028.530.119-50 CMEI Julia Vespertino Maternal II–E

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 1º de abril de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod462992
PORTARIA Nº 22.629

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 2.428/2026 – 1Doc; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. EMANUELI DE PAULA RIBAS, inscrita no CPF/MF nº 
105.723.299-89, do cargo de VIGIA/GUARDIÃO/ZELADOR – PSS, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, regime celetista, admitida em 09/04/2025, a 
contar de 1º de abril de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 1º de abril de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod462986
DECRETO N° 4.556

SÚMULA: Nomeia membros para compor o Núcleo Gestor da REPREVIP – Rede 
Proteção e Enfrentamento às violências no município de Palmas-PR.
O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, Daniel Ricardo Langaro, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 87, inciso VIII, e § 1º, combinado com o 
disposto no artigo 99, inciso II, letra “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, considerando a 
Lei nº 2.974/2023, alterada pela Lei nº 2.982/2023 que cria a Reprevip;
DECRETA
Art. 1º – Ficam nomeados as pessoas abaixo relacionadas para compor o Núcleo Gestor 
da REPREVIP, Rede Proteção e Enfrentamento às violências no município de Palmas-
PR.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Pessoa Idosa
Titular: Mariana Lucht Carneiro Abi
Suplente: Terezinha Rosa Bobela
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Josiane Clarice Brasil Machado
Suplente: Taluani Sofia do Nascimento

Secretaria de Educação, Esporte e Cultura – Departamento de Educação
Titular: Alex Sander Bonatto
Suplente: Karina Borella Rosa
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 31 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod462959
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
DECRETO Nº 040/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Artigo 70, Inciso IX da Lei Orgânica de Pranchita, resolve
EXONERAR
a pedido, ADELINO OHSE, CPF nº 224.162.009-25, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor do Departamento de Obras e Urbanismo, do Quadro Único do 
Pessoal, a partir de 01 de abril de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 30 DE MARÇO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod462899
PORTARIA Nº 064/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do requerimento do interessado, datado de 26 de março 
de 2026, e em conformidade com a Lei Municipal n° 967/2012 e Acórdão n° 3239/2021 
TCE-PR, resolve
CONCEDER
a EVERALDO ANTONIO CANZI, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
licença especial por 5 (meses) meses e 15 (quinze) dias, a partir de 01 de abril de 2026, 
no turno vespertino, para o padrão com nomeação em 07/02/2008, referente aos períodos 
aquisitivos de 23/03/2012 a 22/03/2017 e 23/03/2017 a 22/03/2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 30 DE MARÇO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod462900
PORTARIA Nº 063/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do requerimento do interessado, datado de 17 de março 
de 2026, e em conformidade com a Lei Municipal n° 967/2012 e Acórdão n° 3239/2021 
TCE-PR, resolve
CONCEDER
à MARILUCIA DE CARVALHO CAGOL, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, licença especial por 3 (três) meses, a partir de 09 de abril de 2026, em ambos 
os padrões legais, referentes ao período aquisitivo de 23/03/2012 a 22/03/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 30 DE MARÇO DE 2026.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito

Cod462901
PORTARIA Nº 020/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA DE 
PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER
à MARILENE DIAS VILLALBA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, 15 (quinze) dias de férias, a partir de 30 de março de 2026, referente ao 
período aquisitivo de 02/09/2022 a 01/09/2023.
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE, EM 30 DE MARÇO DE 2026.
HORÁCIO ANTUNES B. JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod462906
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO (NOVA DATA ABERTURA)

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2026
Data de abertura: 14/04/2026 as 08:00h
O MUNICÍPIO de PRANCHITA/PR, TORNA PÚBLICA que houve rerratificação quanto a 
data de abertura, referente ao Pregão Eletrônico nº 09/2026, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO SEDAN NOVO, ficando a data de abertura alterada para às 08h00 do 
dia 14 de abril de 2026, mantendo-se as demais condições do edital.
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, encontram-se na plataforma eletrônica 
www.bll.org.br e podem ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou em 
http://pranchita.pr.gov.br/licitacao/, ou diretamente na sala do Departamento de Licitações, 
no prédio da Prefeitura Municipal de Pranchita/PR, com endereço à Av. Simão Faquinello, 
364, centro, no horário de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira. Informações pelo fone/whastapp (46) 
35401681.
Pranchita/PR, 31 de março de 2026.
Ronimar Eleandro Sartor
Prefeito Municipal

Cod462950

mailto:licitacao@pranchita.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DECRETO Nº 3.465, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Abre de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2026 no valor de R$ 888.162,52 (Oitocentos e Oitenta e Oito Mil, Cento e 
Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos).
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.130, de 23 de dezembro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São João, para o exercício de 
2026 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 888.162,52 (Oitocentos e Oitenta 
e Oito Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos). na seguinte 
dotação orçamentária:

Suplementar

Códigos Descrição Valor

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.002 Encargos Gerais do Município

28.843.0000.2007 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

1040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1061 01070-CONVENIO 196/2023 CONSTRUCAO COMPLEXO 
ESPORTIVO

11.300,35

1063 01210-Convênio SECID Pavimentação Asfáltica Loteamento 
São João II

831,37

1062 01211-Convênio SECID Lâmpadas Led 480,43

SUBTOTAL 42.612,15

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

07.001 Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente

18.541.1801.2034 MANUTENÇÃO DAS POLÍTICAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

5620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500.000,00

5640 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias

345.550,37

SUBTOTAL 845.550,37

TOTAL 888.162,52

Art. 2º–Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos 
da seguinte maneira:
I– Superávit do Exercício Anterior;

Fonte

Fonte Descrição Valor

00000 Recursos Ordinários (Livres) 530.000,00

00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 345.550,37

01070 CONVENIO 196/2023 CONSTRUCAO COMPLEXO ESPORTIVO 11.300,35

01210 Convênio SECID Pavimentação Asfáltica Loteamento São João II 831,37

01211 Convênio SECID Lâmpadas Led 480,43

TOTAL 888.162,52

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito do 
Município de São João, 31 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod462925
DECRETO Nº 3.466, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Prorroga o prazo de validade do Programa de Recuperação Fiscal Municipal - 
PREFIM-2026, para pagamento de tributos municipais com vistas à regularização fiscal 
dos contribuintes.
PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município, bem como art.12, da Lei Complementar nº 073, de 04 de 
março de 2026. 
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal Municipal 
PREFIM-2026, até o dia 17 de abril de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, em 31 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod462975
PORTARIA Nº 7.327, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Instaura Procedimento Administrativo de Verificação da Regularidade das Concessões 
do Programa de Auxílio Transporte Universitário e designa comissão responsável pela 
apuração dos requisitos legais dos beneficiários.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.132/2025, que institui o Programa de 
Auxílio Transporte Universitário;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município em 27 
de março de 2026, que orienta pela instauração de procedimento de apuração rigorosa 
quanto ao cumprimento dos requisitos legais para concessão do benefício;
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da regularidade das concessões do 
benefício, especialmente quanto ao requisito de residência no Município e à utilização 
regular do auxílio exclusivamente para deslocamento até a instituição de ensino;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transparência, imparcialidade e lisura na 
execução do referido programa;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo de Verificação da Regularidade das 
Concessões do Programa de Auxílio Transporte Universitário, com a finalidade de apurar 
o cumprimento dos requisitos legais previstos na Lei Municipal nº 2.132/2025 pelos 
beneficiários contemplados no exercício vigente.
Art. 2º O procedimento administrativo terá por objeto:
I – verificar a comprovação de residência dos beneficiários no Município de São João;
II – verificar a utilização regular do benefício exclusivamente para deslocamento até a 
instituição de ensino;
III – analisar a regularidade da documentação apresentada pelos beneficiários;
IV – revisar os procedimentos administrativos adotados na seleção e concessão do 
benefício;
V – apurar eventual existência de situações que possam caracterizar impedimento ou 
conflito de interesse no âmbito da execução do programa.
Art. 3º Fica designada Comissão Especial de Verificação composta pelos seguintes 
servidores:
I – Thais Gonçalves Welter Ilkiu – Presidente;
II – Silvana de Souza – Membro;
III – Jarrie Michel Bratz da Silva – Membro.
§1º A Comissão atuará com independência técnica e administrativa na condução dos 
trabalhos.
§2º Fica vedada a participação, na Comissão, de agentes públicos com vínculo familiar 
com beneficiários do programa objeto da verificação.
Art. 4º Compete à Comissão:
I – proceder à análise documental dos cadastros dos beneficiários;
II – realizar diligências administrativas, quando necessárias;
III – solicitar informações complementares aos beneficiários;
IV – emitir relatório técnico conclusivo acerca da regularidade das concessões analisadas;
V – indicar, quando for o caso, medidas administrativas cabíveis.
Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos será de até 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa fundamentada.
Art. 6º Concluídos os trabalhos, o relatório técnico deverá ser encaminhado à autoridade 
competente para adoção das providências administrativas cabíveis.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.–São João, 31 de março de 2026.JONI ZANELLA FERREIRA–
Prefeito Municipal

Cod462933
PORTARIA Nº 7.328, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Concede, homologa e autoriza o pagamento de férias a servidores municipais.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à servidora adiante nominada, sendo:

NOME DIAS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

Taimara Lopes Klipstein 30 01/04/2026 a 31/03/2026 06/04/2026 a 05/05/2026

Art. 2º Homologar férias aos servidores adiante nominados, sendo:
NOME DIAS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

Adriana Elisa Kuhn – 1346771 30 07/03/2025 a 06/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Andre Luiz Provin Machado 15 10/02/2024 a 09/02/2025 16/03/2026 a 30/03/2026

Cleonice Teresinha Terlamp 30 02/03/2025 a 01/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Cristine Martins De Andrade 20 18/03/2025 a 17/03/2026 22/04/2026 a 11/05/2026

Daiane Cristina Melo Da Silva 10 03/01/2025 a 02/01/2026 07/01/2026 a 16/01/2026

Edgar Sandrin 30 23/03/2024 a 22/03/2025 05/01/2026 a 03/02/2026

Edson Jose Fogaca 24 01/03/2025 a 28/02/2026 16/03/2026 a 08/04/2026

Elenice Cristina Susko Ribeiro – 1087111 30 01/04/2025 a 31/03/2026 29/12/2025 a 27/01/2026
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Elisete Ramos De Oliveira – 204601 30 02/03/2025 a 01/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Ericleia Schneiker Martini 20 10/01/2025 a 09/01/2026 27/03/2026 a 15/04/2026

Fernanda Sommer 30 27/02/2025 a 26/02/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Geovani Alves Rodrigues 20 26/08/2025 a 25/02/2026 06/04/2026 a 25/04/2026

Jonas Drebke 10 12/02/2025 a 11/02/2026 09/03/2026 a 18/03/2026

Jose Ferreira Da Silva 30 07/03/2025 a 06/03/2026 29/12/2025 a 27/01/2026

Juliana Cristina De Souza 30 07/03/2025 a 06/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Juliani Cristina Peiter Martins – 1103101 30 16/02/2025 a 15/02/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Leandro Richeski 30 04/02/2025 a 03/02/2026 25/03/2026 a 23/04/2026

Leda Ana Andreola Weiss 30 16/03/2025 a 15/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Luana Cristina Antunes 30 12/03/2025 a 11/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Maira Grevenhagen Mussatto 30 03/03/2025 a 02/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Marisa Bacin–1346761 30 07/03/2025 a 06/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Patricia Locatelli Alves 30 02/03/2025 a 01/03/2026 14/01/2026 a 12/02/2026

Renato Mocelin 30 08/03/2025 a 07/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Rosane De Fatima Pinto Kummer 30 02/03/2025 a 01/03/2026 22/12/2025 a 20/01/2026

Rozana Robetti 24 17/03/2025 a 16/03/2026 19/01/2026 a 11/02/2026

Silvane Fritsch Baltokoski – 1080411 20 08/03/2025 a 07/03/2026 29/12/2025 a 17/01/2026

Vilson Luiz Hartmann 30 22/02/2024 a 21/02/2025 30/03/2026 a 28/04/2026

Art. 3º Autoriza o pagamento de férias aos servidores adiante nominados, sendo:
Nome Dias Período Aquisitivo

Carina Richardi 30 24/03/2025 A 26/03/2026

Celio Sufiatti 10 02/06/2024 a 01/06/2025

Valdivino Dias Ferreira 30 02/12/2024 a 01/12/2025

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.–São João, 31 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal

Cod462956
PORTARIA Nº 7.329, DE 31 DE MARÇO DE 2026

O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do Município,
Dispõe sobre prorrogação do prazo da Sindicância Administrativa Preliminar instaurada 
pela Portaria nº 7.301/2026. CONSIDERANDO a instauração da Sindicância Administrativa 
Preliminar por meio da Portaria nº 7.301/2026;
CONSIDERANDO a solicitação formal da Comissão de Sindicância, que justificou a 
necessidade de dilação de prazo para a adequada conclusão dos trabalhos;
CONSIDERANDO a complexidade dos fatos em apuração e a necessidade de análise 
detalhada dos documentos constantes nos autos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Sindicância Administrativa Preliminar instaurada pela Portaria nº 7.301/2026, contados 
a partir do término do prazo anteriormente concedido, compreendendo o período de 
01/04/2026 a 30/04/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.–São João, 31 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal

Cod462980

PORTARIA Nº 7.330, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Institui Comissão Técnica Intersetorial para levantamento da situação dos imóveis do 
Loteamento Industrial do Município de São João.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Memorando nº 440/2026, da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, que relata a inexistência de diagnóstico consolidado da situação jurídica e 
ocupacional dos imóveis localizados no loteamento industrial do Município;
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Setor de Patrimônio acerca da 
necessidade de realização de levantamento técnico detalhado, com verificação 
documental e vistoria in loco, a fim de subsidiar análise administrativa e jurídica quanto 
à regularidade das concessões de uso existentes, seus prazos de vigência, encargos, 
contrapartidas pactuadas e eventuais pendências de regularização;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior controle, transparência e eficiência 
na gestão do patrimônio público municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão Técnica Intersetorial com a finalidade de realizar 
levantamento completo da situação dos lotes e edificações localizados no loteamento 
industrial do Município de São João.
Art. 2º Compete à Comissão:

I – identificar a ocupação atual dos imóveis;
II – verificar os instrumentos jurídicos existentes;
III – analisar os prazos de vigência, encargos e contrapartidas;
IV – levantar a legislação aplicável;
V – identificar eventuais irregularidades ou pendências de regularização.
Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão os seguintes servidores, representantes
de seus respectivos setores:
– Janaína Cristina Caimi – Divisão de Patrimônio;
– Orides Negrelo Neto – Procuradoria Jurídica;
– Anderson Camargo – Secretaria de Administração e Finanças;
– Luiz Fernando Megiolaro – Departamento de Engenharia;
– Sibele Baroni – Controle Interno;
– Sérgio Alberto Scholz – Agência do Trabalhador.
Art. 4º A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período mediante 
justificativa devidamente fundamentada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.–São João, 31 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal

Cod462994
EDITAL N° 022/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Joni Zanella Ferreira, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao 
disposto no Edital nº 001/2025 do Concurso Público Municipal nº 01/2025, homologado 
pelo Decreto nº 3.460/2026,
RESOLVE:
Convocar as candidatas e candidatos abaixo relacionados para que, no prazo, máximo, 
de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital, entreguem no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São João, Estado do Paraná, situada 
na Avenida XV de Novembro, nº 160, Centro, município de São João, Estado do Paraná, 
a documentação mencionada nos itens 18 e seus subitens do Edital de Abertura do 
Concurso nº 01/2025, a fim de que seja procedida a nomeação ao cargo para o qual foi 
aprovado no referido Concurso Público.
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: ENFERMEIRO

Nome Classificação

ANA PAULA HOFFMANN 1º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: PROFESSOR 40H

Nome Classificação

ANA LUIZA RECH DE RAMOS 1º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: PROFESSOR 20H

Nome Classificação

FABIANA SIMOCA 1º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: AUDITOR FISCAL

Nome Classificação

TATIANE VIOLA 1º

GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: TREINADOR ESPORTIVO

Nome Classificação

DANIELE MEDEIROS BRANDENBURG 1º

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Nome Classificação

CESAR MAURICIO CHAUCHUTY 1º

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nome Classificação

HELENA LAMP KOZER 1º

GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: MOTORISTA

Nome Classificação

JONECIR LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 4º
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MARCELO CEREZOLI 5º

O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e, caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente 
a vaga.
O exame médico admissional será agendado pelo Departamento de Recursos Humanos, 
sendo que o(a) candidato(a) será cientificado(a) do local, dia e horário do exame.
O não comparecimento na consulta admissional e coleta de exames (quando aplicável) no 
prazo estabelecido neste Edital, acarretará na desistência tácita do candidato.
O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implicará em 
eliminação do concurso, passando a ser chamado o candidato subsequente, na ordem 
de classificação.
Não haverá segunda chamada de convocação.
DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS:
01–Cédula de Identidade, CPF e Certidão Negativa do CPF;
02 – Título Eleitoral e comprovante de regularidade eleitoral;
03 – Certidão de Nascimento ou Casamento;
04–CPF de Filhos Menores de 16 anos (somente se forem dependentes do Imposto de 
Renda);
05–Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);
06 – Declaração de Bens;
07–Declaração de Importo de renda;
08 – Carteira de Trabalho;
08–Pis ou Pasep (número da inscrição);
10 – Comprovante de Endereço atualizado;
11 – Comprovante de Escolaridade para a função (e Certificado de Registro em Órgão de 
Classe para os cargos que exigem);
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito Estadual (do Estado que 
tenha residido nos últimos 05 anos);
13–Certidão negativa de antecedentes criminais Federal;
14–Carteira de Habilitação Categoria C, D ou E (se o cargo que exige).
15–Atestado ou Declaração de não ter sido demitido por justa causa do Serviço Público.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, em 31 de março de 
2026.
JONI ZANELLA FERREIRA Prefeito Municipal

Cod462942

INSTRUÇÃO NORMATIVA – SME, Nº 01, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Estabelece procedimentos para a oferta e funcionamento do Atendimento Pedagógico 
Domiciliar na Rede Municipal de Ensino de São João – PR.
A Secretaria Municipal de Educação de São João – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
a Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
a Lei Federal nº 13.716/2018, que assegura atendimento educacional ao aluno da 
educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado;
o Decreto-Lei nº 1.044/1969, que dispõe sobre tratamento excepcional para estudantes 
com afecções que impeçam a frequência escolar;
a Resolução n.º 41/1995 – CONANDA, que trata dos direitos da Criança e do Adolescente 
hospitalizados;
a Resolução Secretarial n.º 2.527/2007, que institui o Serviço de Atendimento à Rede de 
Escolarização Hospitalar;
a Resolução Conjunta n.º 03/2014 – SEED/SESA, que regulamenta o Serviço de 
Atendimento à Rede de Escolarização Hospitalar;
a Instrução Normativa N.º 001/2024 – DEDUC/SEED que estabelece procedimentos 
para a oferta e funcionamento do Atendimento Pedagógico Domiciliar do Serviço de 
Atendimento à Rede de Escolarização Hospitalar e Domiciliar;
o Parecer n.º 31/2002–CEB/CNE, que possibilita o atendimento domiciliar, para casos 
especiais originados de impedimento temporário ou permanente; e
a necessidade de garantir a continuidade do processo de ensino e aprendizagem aos 
estudantes impossibilitados temporariamente de frequentar a escola por motivo de saúde;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO
Art. 1º O Atendimento Pedagógico Domiciliar consiste em um serviço educacional ofertado 
pela Secretaria Municipal de Educação de São João – PR destinado aos estudantes 
em idade obrigatória de escolarização, matriculados na Rede Municipal de Ensino, que 
estejam temporariamente impossibilitados de frequentar a instituição de ensino por motivo 
de saúde, devidamente comprovado por atestado médico.
§1º O atendimento tem por finalidade garantir:
I – a continuidade do processo de escolarização;
II – o direito à aprendizagem;
III – a manutenção do vínculo do estudante com a instituição de ensino.
§2º O Atendimento Pedagógico Domiciliar destina-se aos estudantes matriculados:
I – na Educação Infantil – Pré I e Pré II;
II – no Ensino Fundamental – anos iniciais (1º ao 5º ano).
CAPÍTULO II
DA OFERTA DO ATENDIMENTO

Art. 2º Terão direito ao Atendimento Pedagógico Domiciliar os estudantes em idade 
obrigatória escolar que estejam impossibilitados de frequentar a instituição de ensino por 
motivo de saúde, mediante apresentação de atestado médico.
§1º O atestado médico deverá indicar período de afastamento igual ou superior a 90 
(noventa) dias, bem como a autorização para realização do atendimento pedagógico 
domiciliar.
§2º O estudante permanecerá regularmente matriculado e vinculado à sua instituição de 
ensino e turma de origem.
§3º O atendimento será realizado por professor designado pela Secretaria Municipal de 
Educação.
CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO
Art. 3º O responsável legal pelo estudante deverá apresentar à instituição de ensino 
atestado médico que comprove a impossibilidade de frequência escolar.
§1º O documento deverá conter:
I – identificação do profissional médico e número de registro no Conselho Regional de 
Medicina – CRM;
II – período de afastamento escolar;
III – autorização para atendimento pedagógico domiciliar realizado por professor.
§2º A instituição de ensino deverá:
I – orientar a família quanto à possibilidade de atendimento pedagógico domiciliar;
II – registrar a solicitação em ata;
III – encaminhar à Secretaria Municipal de Educação ofício solicitando a abertura do 
atendimento, acompanhado da documentação pertinente.
§3º Caberá à Secretaria Municipal de Educação analisar a documentação apresentada e 
emitir parecer quanto à autorização do atendimento.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO
Art. 4º O Atendimento Pedagógico Domiciliar será realizado preferencialmente no domicílio 
do estudante e as horas-atividades dos(das) professores(a) deverão ser cumpridas na 
instituição de ensino de matrícula do(a) estudante, respeitando a legislação vigente.
§1º Em situações excepcionais, devidamente justificadas e documentadas, o atendimento 
poderá ocorrer de forma remota, mediante utilização de recursos tecnológicos.
§2º Durante o atendimento domiciliar deverá estar presente um responsável legal maior 
de 18 anos.
§3º A carga horária do atendimento será definida pela Secretaria Municipal de Educação, 
com possibilidade mínima de atendimento de 4 horas e máxima 8 horas semanais 
considerando:
I – a condição de saúde do estudante;
II – as orientações médicas;
III – a etapa de ensino.
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
Art. 5º A instituição de ensino deverá elaborar Plano de Estudos ou Plano de Atendimento 
Pedagógico, contemplando:
I – objetivos de aprendizagem;
II – conteúdos essenciais;
III – estratégias pedagógicas;
IV – procedimentos de acompanhamento e avaliação.
§1º O planejamento deverá considerar as condições de saúde do estudante e suas 
necessidades educacionais.
§2º O atendimento pedagógico deverá manter relação com as atividades desenvolvidas 
pela turma de origem.
CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES
SEÇÃO I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I–orientar escolas quanto à organização do atendimento;
II – analisar e autorizar o Atendimento Pedagógico Domiciliar;
III – designar professor responsável pelo atendimento;
IV – acompanhar e avaliar o funcionamento do serviço;
SEÇÃO II
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Art. 8º Compete à instituição de ensino:
I – orientar os responsáveis quanto ao atendimento pedagógico domiciliar;
II – encaminhar a documentação necessária à Secretaria Municipal de Educação;
III – elaborar o Plano de Estudos do estudante;
IV – acompanhar o desenvolvimento pedagógico do estudante;
V – registrar as atividades e avaliações nos documentos escolares.
SEÇÃO III
DOS PROFESSORES DA TURMA/COMPONENTES CURRICULARES DA INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO
Art. 9º Compete aos professores responsáveis pela turma do estudante:
I – elaborar o Plano de Estudos contemplando os conteúdos essenciais desenvolvidos 
pela turma;
II – orientar o professor responsável pelo Atendimento Pedagógico Domiciliar quanto aos 
conteúdos, estratégias metodológicas e atividades propostas;
III – disponibilizar materiais pedagógicos necessários ao desenvolvimento das atividades 
domiciliares;
IV – acompanhar, juntamente com a equipe pedagógica, o desenvolvimento da 
aprendizagem do estudante;



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 01 de Abril de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3582 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 167 / 173[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

1766569528

SEÇÃO IV
DO PROFESSOR DO ATENDIMENTO PEDAGÓGICO DOMICILIAR
Art. 10. Compete ao professor designado para o Atendimento Pedagógico Domiciliar:
I – selecionar as atividades pedagógicas adequadas à condição de saúde do estudante;
II – realizar adaptações ou flexibilizações curriculares quando necessário;
III – desenvolver as atividades pedagógicas junto ao estudante conforme o Plano de 
Estudos elaborado pela instituição de ensino;
IV – mediar o processo de ensino e aprendizagem durante o período de afastamento 
escolar;
V – adaptar estratégias pedagógicas conforme as necessidades do estudante;
VI – registrar as atividades desenvolvidas e a frequência do atendimento;
VII – elaborar relatórios periódicos sobre o desenvolvimento pedagógico do estudante;
VI – manter diálogo permanente com a escola e com os professores da turma.
SEÇÃO V
DA ARTICULAÇÃO PEDAGÓGICA ENTRE OS PROFESSORES
Art. 11. O Atendimento Pedagógico Domiciliar deverá ocorrer de forma articulada entre:
I – os professores da turma do estudante;
II – o professor responsável pelo atendimento domiciliar;
III – a equipe pedagógica da instituição de ensino.
§1º Caberá aos professores da turma orientar o encaminhamento dos conteúdos e das 
atividades pedagógicas.
§2º Caberá ao professor do Atendimento Pedagógico Domiciliar realizar a mediação 
pedagógica das atividades junto ao estudante.
§3º A equipe pedagógica da instituição de ensino deverá acompanhar o processo de 
articulação pedagógica entre os profissionais envolvidos.
§4º A comunicação entre os profissionais poderá ocorrer por meio de reuniões 
pedagógicas, registros formais, troca de materiais pedagógicos e orientações durante os 
momentos de planejamento.
CAPÍTULO VII
DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 12. A avaliação da aprendizagem do estudante ocorrerá de forma contínua e 
processual, considerando as atividades desenvolvidas durante o período de atendimento 
domiciliar.
Parágrafo único. Os resultados deverão ser registrados nos documentos oficiais da 
instituição de ensino.
CAPÍTULO VIII
DO ENCERRAMENTO DO ATENDIMENTO
Art. 13. O Atendimento Pedagógico Domiciliar será encerrado quando:
I – houver liberação médica para retorno às atividades escolares presenciais;
II – finalizar o período de afastamento indicado no atestado médico.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão analisados pela Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
São João, 31 de março de 2026
Monica Casagrande
Diretora do Depto de Educação e Ensino
Portaria Nº 7.202/2025
Tânia Aparecida Huppes
Secretária Municipal de Educação
Portaria 7.267/2026

Cod462957
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.024/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de São João, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do 
Sistema de Registro de Preços, objetivando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente e escolar, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Educação, Escolas Municipais e CMEIs do Município de São João/PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Tipo de licitação: Menor preço por item.
Modo de disputa: Aberto e Fechado.
Valor total estimado: R$ 260.455,60.
Data e horário da sessão pública: 14/04/2026, às 09h00min. Recebimento das propostas: 
até às 08h59min do dia 14/04/2026.
Local da realização da sessão: Portal de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, no Portal da Transparência do Município, bem como junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de São João/PR. Pedidos de 
esclarecimentos e impugnações poderão ser apresentados na forma e prazos previstos 
no edital. Informações: Departamento de Licitações e Contratos Município de São João/
PR Av. XV de Novembro, 160, Centro, São João/PR
E-mail: licitacao@saojoao.pr.gov.br
Telefone: (46) 3533-8325
São João/PR, 31 de março de 2026.
Anderson Camargo Cardoso–Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito do Município de São João – Estado do Paraná, JONI ZANELLA FERREIRA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90016/2026, referente ao Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de doses de sêmen bovino sexado e convencional, das raças Holandesa e 
Jersey, para atendimento ao Programa de Melhoramento Genético do rebanho leiteiro do 
Município de São João/PR, conforme Termo de Referência e demais anexos do edital, 
com a adjudicação do objeto da licitação às proponentes:

Item Empresa CNPJ Valor Un. (R$) Valor Total (R$)

1 ASSISPEC–ASSISTENCIA PECUARIA LTDA 09.581.750/0001-79 70,00 63.000,00

2 ASSISPEC–ASSISTENCIA PECUARIA LTDA 09.581.750/0001-79 134,00 13.400,00

São João/PR, 30 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal de São João
Errata: Fica retificado o extrato do contrato nº 090/2026 publicado no dia 30 de março de 
2026 para:

Contrato 090/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: JAQUELINE INGLES DA ROSA 
– CPF 800.***.**-18. Objeto: Credenciamento de pessoa física para a prestação 
temporária, sob demanda, de serviços profissionais na área da saúde, conforme o perfil, 
em conformidade com o Edital de Credenciamento/Inexigibilidade nº 009/2026. Valor: 
Enfermeiro(a) – 40h semanais : R$ 7.544,67/ Enfermeiro(a) – Plantonista: R$ 8.081,65 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026–
Chamamento Público nº 005/2026. Data da assinatura: 30 de março de 2026.

Cod462989

mailto:licitacao@saojoao.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
DECRETO Nº 102/2026

Data 31/03/2026
Súmula. Exonera, a pedido, a Servidora ROBERTA MATTEI do cargo de Assessor de 
Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR PAULO ROBERTO 
WEISSHEIMER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º Fica EXONERADA, a pedido, a servidora, ROBERTA MATTEI, matrícula nº 127576, 
ocupante do cargo de Assessor de Divisão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Verê/PR, em 31 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,
Prefeito Municipal.

Cod462984
RESOLUÇÃO Nº 03/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do FEAS “Piso Único de 
Assistência Social – PAS”, referente ao ano de 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Verê – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 582/2023.
CONSIDERANDO Reunião Extraordinária realizada no dia 10 de março de 2026.
RESOLVE:
Artigo 1º. Aprovar a Prestação de Contas do FEAS “Piso Único de Assistência Social – 
PAS”, referente ao ano de 2025;
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da Deliberação da Plenária, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
Verê, 31 de março de 2026.
Flávia Suzzin Paggi,
Presidente do CMAS.

Cod462935
RESOLUÇÃO Nº 02/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas do FIA “Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
idade – Primeira Infância”, referente ao ano de 2025.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 600/2023, que reestruturou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO Reunião Extraordinária do CMDCA realizada no dia 31 de março de 
2026;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do município 
de Verê,
RESOLVEU:
Artigo 1º. APROVAR a Prestação de Contas do FIA “Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
idade – Primeira Infância”, referente ao ano de 2025.
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da Deliberação da Plenária, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
Verê, 31 de março de 2026
Leoni Aparecida Vieira,
Presidente do CMDCA.

Cod462936
RESOLUÇÃO Nº 03/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas do FIA “Incentivo Apoio a Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”, 
referente ao ano de 2025.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 600/2023, que reestruturou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO Reunião Extraordinária do CMDCA realizada no dia 31 de março de 
2026;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do município 
de Verê,
RESOLVEU:
Artigo 1º. APROVAR a Prestação de Contas do FIA “Incentivo Apoio a Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”, 
referente ao ano de 2025.
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da Deliberação da Plenária, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
Verê, 31 de março de 2026
Leoni Aparecida Vieira,
Presidente do CMDCA.

Cod462937
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO: 16/2026–MODALIDADE–Pregão
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de topografia, 
compreendendo levantamento topográfico e georreferenciado de áreas rurais e urbanas 
do Município, incluindo georreferenciamento conforme normas do INCRA por profissional 
credenciado; levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado; levantamento 

de áreas com fornecimento de imagens em formatos digitais compatíveis (TIFF, KMZ e 
DWG); elaboração de memoriais descritivos; demarcação de lotes urbanos e rurais com 
piquetes e estacas, conforme confrontações e divisas existentes; fornecimento de todos 
os equipamentos técnicos necessários; deslocamento e mobilização da equipe; e emissão 
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)..
O Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o processo licitatório em epígrafe, bem como o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por lote:

Lote Item Fornecedor Marca Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

1 1 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 100 572,70 57.270,00

1 2 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 5 775,70 3.878,50

1 3 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 100 311,40 31.140,00

1 4 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 5 502,30 2.511,50

2 1 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 8 1.016,80 8.134,40

2 2 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 5 1.218,22 6.091,10

2 3 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 8 674,50 5.396,00

2 4 D. DOS SANTOS PEREIRA 
EIRELI

Serviço SV 5 855,70 4.278,50

3 1 RAUL SOPKO JUNIOR 
ENGENHARIA

Serviço M² 80.000 0,20 16.000,00

3 2 RAUL SOPKO JUNIOR 
ENGENHARIA

Serviço M² 80.000 0,20 16.000,00

Valor total dos gastos com a licitação nº 16/2026–Pregão: R$ 150.700,00 (Cento e 
Cinquenta Mil e Setecentos Reais).
Homologo e adjudico a presente licitação,
Verê–PR, 31 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
PREFEITO MUNICIPAL

Cod462982
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa 62.473.295 LINDIOMAR RODRIGUES DOS 
SANTOS.
ESPÉCIE: Contrato nº 37/2026–Processo inexigibilidade nº 31/2025.
OBJETO: Credenciamento de Microempreendedores Individuais (MEI’s), legalmente 
constituídos, para a prestação de serviços de mão de obra nas funções de pedreiro, 
servente de pedreiro, pintor e jardineiro, conforme demanda da Administração Pública do 
Município de Verê-PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
VALOR TOTAL: R$ 11.211,20 (Onze Mil, Duzentos e Onze Reais e Vinte Centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

500 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1100 04.002.20.606.0004.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1460 05.001.08.244.0005.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1570 06.001.12.361.0006.2025 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1575 06.001.12.361.0006.2025 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2110 06.005.13.392.0007.2038 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2200 06.006.27.812.0008.2039 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2290 07.001.16.482.0009.2040 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2380 08.001.10.301.0010.2041 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2880 09.001.15.451.0011.2051 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3020 09.002.26.782.0012.2053 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3100 10.001.27.695.0013.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462917
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa A.C DOS SANTOS–CURSOS E 
TREINAMENTOS.
ESPÉCIE: Contrato nº 51/2026–Pregão nº 15/2026.
OBJETO: Contratação de profissional ou empresa especializada para a prestação de 
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serviços de ministração de aulas de Desenho Técnico Artístico, destinadas às crianças 
atendidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com carga 
horária de 06 (seis) horas semanais, distribuídas em 03 (três) horas no período matutino 
e 03 (três) horas no período vespertino, visando ao desenvolvimento de habilidades 
artísticas, coordenação motora, percepção visual, criatividade e noções técnicas de 
desenho.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 33.815,88 (Trinta e Três Mil, Oitocentos e Quinze Reais e Oitenta e 
Oito Centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

1310 05.001.08.243.0005.6021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462969
Concurso Público 01/2025

EDITAL Nº 04/2026
CONVOCAÇÃO
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
RESOLVE.
Art. 1º–CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público aberto por intermédio do Edital nº 01/2025, para comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Verê, Estado do Paraná, a fim de se habilitar a 
respectiva contratação:
CARGO: MONITOR EDUCACIONAL

Inscrição NOME DO CANDIDATO NASCIMENTO LP MAT INF/CE C Classificação

23802768 GUILHERME MAIESKI SANTIN 12/07/2011 14,00 10,00 4,00 60,00 3º

CARGO: PROFESSOR
Inscrição NOME DO CANDIDATO NASCIMENTO LP MAT INF/CE C Classificação

23802057 GABRIELE REGINA PILONETTO 17/11/2000 18,00 10,00 8,00 60,00 6º

23799944 JÚLIA APARECIDA SCHAEDLER 01/03/2003 20,00 8,00 6,00 60,00 7º

Art. 2º–Os candidatos acima descritos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos desta Municipalidade no prazo IMPRORROGÁVEL de 05(cinco) dias úteis, 
após a publicação deste Edital, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
munida dos seguintes documentos (original e cópia): Cópia da Carteira de Identidade; 
Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; Cópia do Título de Eleitor e comprovante 
de regularidade eleitoral; Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa 
(se do sexo masculino); Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; Cópia da certidão de 
nascimento ou casamento; Tipagem sanguínea, CTPS e PIS/PASEP; Cópia da certidão 
de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; Carteira de vacinação dos filhos 
até 05 (cinco) anos; Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito Estadual 
(do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); Certidão negativa de antecedentes 
criminais Federal; Comprovante de endereço; Comprovante da escolaridade exigida para 
provimento do cargo pretendido, Registro no Conselho de classe (cargos técnicos e nível 
superior); Declaração de Bens; Declaração de não acúmulo de cargos.
Para os(as) candidatos(as) inscritos(as) como pessoa com deficiência, além do Atestado 
de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico comprovando aptidão e 
compatibilidade com as funções do cargo emitido por Médico do Trabalho.
Para os(as) candidatos(as) inscritos(as) como pessoa afrodescendentes, deve ser 
apresentado auto declaração.
Após a entrega de toda a documentação solicitada os candidatos deverão providenciar 
demais documentos, se necessário, solicitados pelo Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Verê, em especial, comprovante de abertura de conta em 
banco conveniado indicado pelo Departamento de Recursos Humanos, contendo o 
número da agência e conta.
Art. 3º–O não comparecimento dos candidatos ora convocados no local e data 
estabelecidos no artigo 2º deste edital implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar o próximo candidato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 31 de março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal

Cod462974
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 2º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa G.M TECNOLOGIA LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 47/2025 – Dispensa Nº 25/2025.
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento, hospedagem e manutenção 
de site, atualização das informações e notícias do Município de Verê, no endereço https://
vere.pr.gov.br, objetivando dispor ao público os atos de forma integrada com sistema de 
gerenciamento interno.

ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 12.316,00 
(Doze Mil, Trezentos e Dezesseis Reais).
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 47/2025 para 
mais 12 (doze) meses, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respectivamente, 
até a data de 02/04/2027 (dois dias de abril de 2027)
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462909
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa MARIA MACHADO DE CAMARGO 
TRANSPORTES LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 140/2025 – Pregão Eletrônico Nº 20/2025.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar terrestre, visando atender às necessidades dos alunos 
matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Verê-PR, 
residentes na zona rural e urbana (conforme itinerários), durante o período letivo.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 4.734,34 
(Quatro Mil, Setecentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Quatro Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462910
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa ANTONIO MIERADKA TRANSPORTES 
LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 133/2025 – Pregão Eletrônico Nº 20/2025.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar terrestre, visando atender às necessidades dos alunos 
matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Verê-PR, 
residentes na zona rural e urbana (conforme itinerários), durante o período letivo.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 4.942,08 
(Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Oito Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462911
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 8º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa ALINE BERNS 
ESPÉCIE: Contrato nº 50/2024 – Pregão Eletrônico Nº 7/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino.
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 50/2024 para 
mais 01 (um) mês, passando os novos prazos de vigência a vigorar, respectivamente, até 
a data de 10/05/2026 (dez dias de maio de 2026)
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462926
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa DIDONE TRANSPORTES LTDA
ESPÉCIE: Contrato nº 136/2025 – Pregão Eletrônico Nº 20/2025.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar terrestre, visando atender às necessidades dos alunos 
matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Verê-PR, 
residentes na zona rural e urbana (conforme itinerários), durante o período letivo.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.703,20 
(Dois Mil, Setecentos e Três Reais e Vinte Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462928

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo 
de Contrato:

PARTES: Município de Verê - PR e a empresa VALDOMIRO A DE MELLO TRANSPORTE 
ESCOLAR
ESPÉCIE: Contrato nº 141/2025 – Pregão Eletrônico Nº 20/2025.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar terrestre, visando atender às necessidades dos alunos 
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matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Verê-PR, 
residentes na zona rural e urbana (conforme itinerários), durante o período letivo.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 5.715,84 
(Cinco Mil, Setecentos e Quinze Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod462976 
ERRATA DO EXTRATO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
 
Referente ao Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2022
O MUNICÍPIO DE VERÊ – PR, torna público que houve erro material na publicação do 
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2022, sendo necessária a seguinte correção:
ONDE SE LÊ:
“Pregão Eletrônico nº 13/2022”
LEIA-SE:
“Pregão Presencial nº 13/2022”
Permanecem inalteradas as demais informações constantes na publicação.
Verê – PR, 31 de Março de 2026.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER
Prefeito Municipal

Cod462940
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ARSS

 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
1° Rescisão Parcial do Contrato 162/2022 
Chamamento: 02/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Clinica de Urologia Dr. Luis Fernando Dip - EIRELI 
Objeto: Rescisão dos itens: 47.2 
Data:24/03/2026  
4° Aditivo do Contrato 196/2024 
Chamamento: 02/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Instituto Sante 
Objeto: Aditivo do item: 24.11 
Data: 23/03/2026  
Rescisão Total do Contrato 173/2025 
Chamamento: 01/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Debora Takito Ltda 
Objeto: Rescisão do total 
Data:21/05/2026  
 Contrato 59/2026 
Chamamento: 03/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Espaço Crê&ser Ltda 
Objeto: Consulta Terapia Ocupacional 
Data: 19/03/2025 a 05/11/2026 
Contrato 60/2026 
Chamamento: 03/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Bruna Rafaela Taborda Felipsen 
Objeto: Consulta Psicopedagogia 
Data: 20/03/2025 a 05/11/2026 
Contrato 61/2026 
Chamamento: 03/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Desenvolver Clínica Integrada Ltda 
Objeto: Consulta em Psicologia, Psicopedagogia, Terapia Ocu-
pacional, Fonoaudiologia 
Data: 20/03/2025 a 05/11/2026 
                                                                                                                                              
Francisco Beltrão, 30 de março de 2026 
 
JEAN PIERR CATTO  
PRESIDENTE/CONSUD 

 
 
 
 

Cod462931
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA - CIF

  
                                                                             

 

                                                                                           
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA – CIF 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2026 
PROCESSO 02/2026 
 

  

OOBBJJEETTOO  

O objeto tem por objetivo a contratação de empresa especializada em prestação 
de locação e serviços de sonorização e iluminação, para o evento tradicional nos 
municípios entes com nome popular “via sacra” realizado cada ano subsequente, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.  

CCAARRAACCTTEERRIISSTTIICCAA  DDAA  SSIITTUUAAÇÇÃÃOO    

A presente dispensa tem por finalidade a locação de serviços relacionados ao 
som e iluminação para o evento cultural “via sacra”, que é elaborado pelas entidades 
religiosas dos municípios de Barracão/PR, Bom Jesus do Sul/PR, e Dionísio Cerqueira/SC, 
integrantes do Consórcio aproximadamente 43 anos. Conformidades, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência.  
 

JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA    

O evento popular “via sacra” (caminho que Jesus percorreu até à crucificação), é 
celebrado em diversos países, e no Brasil é comemorado em alguns lugares como 
tradição, em nossa região do Consórcio Intermunicipal da Fronteira, é ditado 
aproximadamente 43 anos, fazendo parte de turismo local. No ano passado (2025), o 
Consórcio Intermunicipal da Fronteira (CCIIFF), teve colaboração para que o evento 
aumentasse sua qualidade de produção, quanto ao som e iluminação para os 
telespectadores..  OO  CCoonnssóórrcciioo  eemmbboorraa  nnããoo  ffaazz  ppaattrrooccíínniiooss,,  aatteennddeessssee  oo  sseeuu  PPrroottooccoolloo  ddee  
IInntteennççõõeess  ee  EEssttaattuuttoo  AArrttiiggoo  66ºº,,  jjuussttiiffiiccaannddoo  --ssee  nnaa  ccoonnttrriibbuuiiççããoo  ddoo  eevveennttoo.  

 

RREECCUURRSSOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

Os recursos financeiros para suportar a contratação do objeto, serão atendidos através 
do contrato de rateio que existe em os municípios entes sendo: 
Barracão/PR – Bom Jesus do Sul/PR – Dionísio Cerqueira/SC. 

  
  
PPEENNAALLIIDDAADDEE//SSAANNÇÇÕÕEESS 

 As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório, fazem 
referencia ao previsto na Lei 14.133/2021.  

FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  LLEEGGAALL    

AA  DDiissppeennssaa  ddee  lliicciittaaççããoo tem com fundamento do Art. 75, inciso II da Lei  
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

RRAAZZÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLHHAA  EE  PPRREEÇÇOO    

A escolha ocorreu através de cotações solicitadas, sendo escolhido o de menor preço 
ofertado, o qual a empresa Volkweis Som e Instrumentos Musicais LTDA, inscrito no  
CCNNPPJJ: 32.525.490/0001-36, com sede na rua Adolfo Benedito Picinnini nº 156, centro de 
Dionísio Cerqueira/SC no qual apresentou o melhor orçamento.  
 

VVAALLOORR  

O valor total da Dispensa de Licitação é de RR$$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Que serão 
pagos em até 15 dias úteis após a realização do evento, mediante a Nota Fiscal.  

CCOONNCCLLUUSSÃÃOO    

Cumprida pois, que esta as exigências do que preceitua a Lei 14.133/2021, e demais 
alterações, no que diz respeito ao processo Dispensa de Licitação ((0011//22002266))..  

Encaminhamos o presente ao Senhor Presidente do Consórcio Intermunicipal da 
Fronteira, para ratificação e publicação, na imprensa oficial. 

 
___________________________ 

Jean Robson Wust 
Agente de Contratação 

 
 

EEqquuiippee  ddee  AAppooiioo  ddee  LLiicciittaaççõõeess::  
Alcione Mazzocatto 
Leonardo Jacques Lippi 
Andreia Cristina de Souza de França                           
 
 
 
Barracão/PR 25 de março de 2026. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 01/2026. 
PROCESSO: N° 02/2026 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal da Fronteira – CIF  
CONTRATADO: Volkweis Som e Instrumentos Musicais LTDA  
CNPJ: 35.525.490/0001-36 
OBJETO: Prestação de locação de serviço com sonorização e iluminação para 
realização da “Via Sacra 2026”, nas cidades que integram o Consórcio Intermunicipal 
da Fronteira – CIF, conforme as condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
VIGÊNCIA: 15 dias uteis, conforme a minuta de contrato. 
 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2026 

 

 BIANCA MARAN BERTAMONI, Presidente do Consórcio Intermunicipal da 
Fronteira (CIF), no uso das atribuições legais que me foram conferidas pela legislação 
vigente, em cumprimento ao estatuto, adequado -o à Lei Federal nº 11.107 e ao Decreto  
Federal nº 6.017/2007 RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação N°. 01/2026. 

Publique-se. 

                                     ____________________________ 

BIANCA MARAN BERTAMONI  
Prefeita municipal de Dionísio Cerqueira/SC  

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Fronteira - CIF 
 

 

Barracão/PR 30 de março de 2026. 

 
                            

                                                                                                                  

                                

Cod462947

Cod462949

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA –CIF 
CNPJ: 10.865.793/0001-65 

Av. Brasil 33, Bairro Alvorada - Barracão – PR   
e-mail: direcao@cifronteira.com.br 

FONE: 49 3644 4366 

                                                                             

                                                                                         
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 01/2026. 
PROCESSO: N° 02/2026 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal da Fronteira – CIF  
CONTRATADO: Volkweis Som e Instrumentos LTDA  
CNPJ: 32.525.490/0001-36 
OBJETO: Prestação de locação de serviço com sonorização e iluminação para 
realização da “Via Sacra 2026”, nas cidades que integram o Consórcio Intermunicipal 
da Fronteira – CIF, conforme as condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
VIGÊNCIA: 15 dias uteis, conforme a minuta de contrato. 
   

 

 

 

 

Cod462951
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